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Biguaçu

Prefeitura Municipal

Publicação de Revogação 206 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
PP 206/2009-PMB
O Prefeito Municipal de Biguaçu Jose Castelo Deschamps, torna 
público para conhecimento de todos os interessados, a Revogação 
do Processo Licitatório PP 206/2009-PMB , que tem por objeto 
“aquisição de lonas impressas para as demonstrações contábeis de 
2010 a serem instaladas no painel em frente da Prefeitura”, tendo 

em vista que não houve empresas interessadas em participar do 
Pregão Presencial.

Biguaçu, 13 de Janeiro de 2010.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Braço do Trombudo

Prefeitura Municipal

Extrato de Contrato 1/2010 - Fundo Municipal de 
Saúde
EXTRATO DE CONTRATO  1/2010. Fundo Municipal de Saúde
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, sito a Praça da Independência, 25, municí-
pio de Braço do Trombudo – SC.

Contratada: Alemar Assessoria Empresarial Ltda 
CNPJ: 03.145.766/0001-52, sito a Rua Blumenau, 39
Centro - Cidade de Trombudo Central - SC 

Objeto: Prestação de serviços de Assessoria e Consultoria para a 
CONTRATANTE, para atender exigências legais no âmbito do SUS, 
e da Secretaria Municipal da Saúde do Município, de acordo com 
os princípios e normas do Ministério da Saúde.

Valor: R$ 7.980,00 (sete mil, novecentos e oitenta reais).

Vigência: 31.12.2010
Data da assinatura: 13.01.2010

VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Caçador

Prefeitura Municipal

Pregão Presencial nº 05/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA
SECRETARIA DE AGRICULTURA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL: Pregão Presencial nº 05/2010 
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TIPO: Menor Preço Por Item
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE CONTRUÇÃO - AREIA, CIMENTO, PEDRA, CONCRETO, 
TUBO, TIJOLO, TELA E FERRAMENTAS.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 09:00 Horas do Dia 03/02/2010.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 09:05 Horas do Dia 03/02/2010.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos no 
Departamento de Licitações, Sito Av. Santa Catarina, 195, fone 
(49) 3563 0322, Ramal 210, no horário de expediente em vigor.
e-mail:licitacoes@cacador.sc.gov.br

Caçador, 14 de janeiro de 2010.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal 

Pregão Presencial nº 45/2009 - FMS
ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 

EDITAL: Pregão Presencial nº 45/2009 - FMS
OBJETO: Anula-se o presente processo haja vista a única empresa 
participante foi inabilitada.
Maiores Informações no Departamento de Licitações, Situado na 
Av. Santa Catarina, 195, fone (49) 3563 0322,
e-mail:licitacoes@cacador.sc.gov.br
Caçador, 06 de janeiro de 2010.

Campo Alegre

Prefeitura Municipal

Pregão Presencial Nº 4/2010 - PREF
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
RESUMO EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2010

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de  botijões de 
gás de cozinha com 13 quilos, a base de troca de botijões, água 
mineral sem gás, bombona 20 litros, a base de troca bombona e 
água mineral sem gás, frasco com 500ml, para uso em diversos 
setores da estrutura deste Município.
Critério julgamento: Critério de Julgamento: Menor Preço GLOBAL.
- DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES 
COM A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: ATÉ AS 14 HORAS E 45 
MINUTOS, DO DIA  27/01/2010, NO PROTOCOLO DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 
292, em Campo Alegre-SC.
Obs: A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Municí-
pio é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a 
responsabilidade do Município em receber os envelopes via Cor-
reios ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos 
documentos até o Serviço de Protocolo do Município.
- DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA INÍCIO DA REALIZAÇÃO DA 
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
DIA: 27/01/2010
HORA: 14 HORAS
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE, sito a Rua 
Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre-SC.
O edital na íntegra está disponível no site do Município: www.
campoalegre.sc.gov.br . 
Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou comple-
mento ao edital será disponibilizado no  site do Município (www.
campoalegre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa 
participante a verificação no mesmo. 

Campo Alegre, 04 de janeiro de 2010.

VILMAR GROSSKOPF
Prefeito  Municipal

Contrato Nº 87/2009
ADITIVO CONTRATUAL Nº 87/2009.
ALTERAÇÃO CONTRATUAL

A alteração do projeto arquitetônico, memorial descritivo e plani-
lha de quantitativo e valores; a alteração da metragem quadrada 
da execução da obra; a alteração do valor e acréscimo de quan-
titativo; a alteração da forma de cadastramento da obra junto ao 
INSS; a alteração da execução das fundações e a prorrogação de 
prazo contratual se fazem com base no pedido da empresa contra-
tada, na justificativa do Chefe de Planejamento e Engenheiro Civil 
deste Município, no Parecer Jurídico favorável e na Autorização da 
Autoridade Superior, todos documentos constantes dos autos do 
Processo Licitatório nº 69/2008 (pasta 2)nos seguintes termos:

QUINTO ADITIVO DE CONTRATO DE OBRA QUE ENTRE SI CE-
LEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE 
OUTRO LADO A EMPRESA EMME PRÉ-FABRICADOS LTDA.

 Pelo presente instrumento particular de aditivo contratual que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede a Rua Cel. Bueno Franco, 292, 
centro, cidade de Campo Alegre-SC, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Vilmar Grosskopf, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa EMME 
PRÉ-FABRICADOS LTDA, com sede na Rua Tiradentes, nº 408, 
Centro, na cidade de Schroeder-SC, CNPJ 78.841.087/0001-17, 
neste ato representado pelo Sr. Euclides Emmendoerfer, CPF 
009.956.909-44, doravante denominado CONTRATADO, tem en-
tre si certo e ajustado que o Contrato nº 29/2009, passarão a 
vigorar com as seguintes alterações:

CLAUSULA PRIMEIRA – DA ÁREA A CONSTRUIR E DA ALTERAÇÃO 
DO PROJETO ARQUITETÔNICO, MEMORIAL DESCRITIVO E PLA-
NILHA DE QUANTITATIVOS
A área a ser executada pela CONTRATADA, passa para 2.926,68 
m². 

Parágrafo único - O projeto arquitetônico, o memorial descritivo 
e a planilha de quantitativo (devidamente adequada aos valores 
contratados) passam a vigorar conforme justificativa constan-
te dos autos, firmada pelo Chefe do Serviço de Planejamento e 
Obras, constante do Processo Licitatório nº 69/2008.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRESCIMO DE VALOR
Fica acrescido ao Contrato n. 29/2009, o valor de R$ 80.540,00 
(oitenta mil, quinhentos e quarenta reais), que deverão ser em-
penhados na seguinte rubrica orçamentária (do orçamento vigen-
te): 05.02.1.004.4.4.90.51.00.00.00.00.0141 “49”, Construção e 
reforma de Unidades Escolares do Ensino Fundamental, Serviço 
de Ensino Fundamental, Secretaria Municipal de Educação.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO CADASTRA-
MENTO DA MATRÍCULA JUNTO AO INSS
A empresa Contratada se responsabilizará de cadastrar a obra 
junto ao INSS.
CLAUSULA QUARTA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRA-
TUAL
Fica prorrogado o prazo do Contrato nº 29/2009 até 20 de junho 
de 2010.

Estas alterações se fazem nos moldes do inciso II, Art. 65, da Lei 
Federal 8.666/93, e alterações.
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As demais cláusulas do Contrato nº 29/2009, permanecem inalte-
radas e em vigor até a data de 20/06/2010.

O presente termo é lavrado em 03 (três) vias de igual teor e 
forma.

Campo Alegre, 19 de novembro de 2009.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

EMME PRÉ-FABRICADOS LTDA
Contratada

PIERRE ANDRADE DOS SANTOS
Assessor Jurídico - OAB 15.760

Capinzal

Prefeitura Municipal

Decreto nº 005
DECRETO Nº 005, DE 8 DE JANEIRO DE 2010.
Institui o Diário Oficial dos Municípios.

Prefeito Municipal de Capinzal, SC, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 2.896, de 9 de 
dezembro de 2009 e Lei Municipal nº 2.897, de 9 de dezembro 
de 2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o Diário Oficial dos Municípios, como órgão 
oficial de publicação legal e divulgação dos atos processuais e 
administrativos do Poder Executivo do Município de Capinzal.
Parágrafo único. A partir do dia 14 de janeiro de 2010, o Diário 
Oficial dos Municípios substitui as demais formas de publicação 
e será veiculado no endereço eletrônico www.diariomunicipal.
sc.gov.br, na rede mundial de computadores - Internet.

Art. 2º A publicação atenderá aos requisitos de autenticidade, in-
tegridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infra-Estrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
Parágrafo único. A assinatura digital do Diário Oficial dos Muni-
cípios ficará sob responsabilidade do Presidente do Consórcio de 
Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA.

Art. 3º Os atos oficiais de efeitos externos surtirão seus efeitos 
somente depois de publicados no Diário Oficial dos Municípios.
Parágrafo único. Os atos oficiais de efeitos internos entrarão em 
vigor na data de sua assinatura, sendo condição de validade a 
publicação resumida no Diário Oficial dos Municípios até o último 
dia útil do mês seguinte ao da assinatura.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Município de Capinzal, 8 de janeiro de 2010.
LEONIR BOARETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração, Finanças e Planejamento

Decreto nº 001
DECRETO Nº 001, DE 4 DE JANEIRO DE 2010.
Designa Comissão Permanente de Licitações.

Prefeito Municipal de Capinzal, SC, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Nº 8.666/93, que institui nor-
mas para Licitações e Contratos da Administração Pública,

DECRETA:
Art.1º Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados, para, 
sob a presidência do primeiro, comporem até o dia trinta e um 
(31) de dezembro de 2010, Comissão Permanente de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Capinzal:

I - Membros efetivos:
a) Paulo Ronaldo Wames;
b) Josi Mary Coas; e
c) Maria Dagmar Wolff Surdi. 

II - Membros Suplentes:
a) Leda Mara Poggere;
b) Celestina Alves Ramos Azevedo; e
c) Carla Dambrós Viccari.

Art. 2º A Comissão Permanente de licitações reunir-se-á sempre 
que houver procedimentos relativos a licitações e deverá proce-
der em conformidade com a regulamentação exigida na Lei, salvo 
quando designada Comissão Especial.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Capinzal, em 4 de janeiro de 2010.
LEONIR BOARETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração, Finanças e Planejamento

Decreto nº 002
DECRETO Nº 002, DE 4 DE JANEIRO DE 2010.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio para realização de licitação 
na modalidade pregão, para todos os órgãos da Administração 
Direta e Indireta do Município de Capinzal.

Prefeito Municipal de Capinzal, SC, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Decretos Federais nº 5.450, de 31 de maio de 2005 
e nº 5.504, de 05 de agosto de 2005 e Decreto Municipal nº 004 
de 06 de janeiro de 2006,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os Servidores Públicos Municipais Paulo 
Ronaldo Wames e Maria Dagmar Wollf Surdi, para exercerem a 
função de pregoeiros até o dia trinta e um (31) de dezembro de 
2010, na realização de pregões de todos os órgãos da Adminis-
tração Direta do Município de Capinzal, para aquisição de bens e 
serviços comuns no Município de Capinzal. 

Art. 2º Ficam também nomeados, para Equipe de Apoio do prego-
eiro, os Servidores Públicos:
I - Membros efetivos:
a) Elisângela Aparecida Bagnolin; e
b) Maria Dagmar Wolff Surdi. 

II - Membros Suplentes:
a) Josi Mary Coas; e
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b) Celestina Alves Ramos Azevedo

Art. 3º Os pregoeiros solicitarão aos órgãos do Município ava-
liações ou pareceres técnicos, como subsídio no julgamento dos 
processos licitatórios na modalidade de pregão, sempre que se 
fizerem necessários.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 4 de janeiro de 2010.
LEONIR BOARETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração, Finanças e Planejamento

Catanduvas

Prefeitura Municipal

Aviso de Licitação – Processo Licitatório Nº 
0010/2010 - Edital de Pregão: Nº 008/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0010/2010
EDITAL DE PREGÃO: Nº 008/2010
Objeto: Constitui o objeto deste processo Licitatório a aquisição 
de  material de limpeza para o 1º semestre de 2010, visando o de-
senvolvimento das atividades da Secretaria de Educação, Cultura 
e Desporto deste município.
Abertura das Propostas às 14:00 horas do dia 28 de janeiro de 
2010.
Informações: Maiores Informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Catanduvas, SC, das 8:30 às 11:30 e das 13:30 as 17:30, de 
Segunda a Sexta-feira, ou pelo telefone (49) 3525-1144 ramal 
227.

Catanduvas - SC, 14 de janeiro de 2010.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal.

Chapadão do Lageado

Prefeitura Municipal

Decreto Nº 04/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
DECRETO Nº 04/2010
“ANULA O PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2009 – MODALIDADE 
CONVITE N.º 044/2009, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPA-
DÃO DO LAGEADO”.

JOSÉ BRAULIO INÁCIO, Prefeito Municipal de Chapadão do Lage-
ado, Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência legal, 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e,

- CONSIDERANDO parecer jurídico e solicitação da comissão de 
licitação; 

- CONSIDERANDO a possibilidade da Administração Pública anular 
seus próprios atos, quando eivados de vícios e/ou indícios que os 
tornam ilegais,  consoante orientação da Súmula 473, do Supre-
mo Tribunal de Justiça;

 - CONSIDERANDO a imprescindível observância dos princípios 
basilares que devem nortear qualquer ato oriundo da Administra-
ção Pública (art. 37, da Constituição Federal);

- CONSIDERANDO que a contratação de tal profissional deverá ser 
através do FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE e não pela Prefeitura 
Municipal, sendo que a dotação correta diverge da descrita no 
edital;

- CONSIDERANDO, finalmente o disposto no Art. 49 da Lei nº 
8.666 de 21 de junho 1993.

D E C R E T A:
Art. 1° Fica anulado o Processo Licitatório nº 064/2009, na moda-
lidade Convite n. 044/2009, tipo menor preço, tendo como objeto 
a contratação pela Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado 
de serviços de profissional farmacêutico e ou bioquímico, para 
atuar junto a unidade de saúde central deste município, perfazen-
do uma carga horária de 10 horas semanais.

Art. 2º Consequentemente, fica anulado o contrato administrativo 
n. 087/2009.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrario.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 15 de janeiro de 2009.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria nº 22/2010 de 15.01.2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 22/2010
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de San-
ta Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
78, da Lei Complementar N° 008 de 23.12.99, Lei Complementar 
Nº 0030 de 09.07.2007,

RESOLVE:
Art.1° - Conceder e autorizar a gozar férias regulamentares, ao 
servidor ocupante do Emprego Publico do Programa de Saúde 
da Família – PSF, abaixo relacionado, no período de 15.01.2010 à 
29.01.2010.

NOME PERÍODO 
AQUISITIVO ÓRGÃO

Fabiano Brunetto 2009/2010 Secretaria da Saúde

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 15 de Janeiro de 2010.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal
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Portaria nº 23/2010 de 15.01.2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 23/2010

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de San-
ta Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
78, da Lei Complementar N° 008, de 23.12.99,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder e autorizar a gozar férias regulamentares, a ser-
vidora VILMA ROSA CORREIA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo 
efetivo de Oficial Administrativo - 40 horas, na Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e Esportes, relativas ao período aquisitivo de 
2008/2009, para serem gozadas de 18.01.2010 a 01.02.2010. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 15 de janeiro 
de 2010.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria nº 24/2010 de 15.01.2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 24/2010

-   CONSIDERANDO que o servidor designado, é lotado na Ad-
ministração Central,  ocupante do cargo efetivo de Operador de 
Equipamentos – 40 horas ;

-    CONSIDERANDO a necessidade e o interesse público na ma-
nutenção dos procedimentos de rotina da Secretaria Municipal dos 
Transportes Obras e Serviços Urbanos;

-    CONSIDERANDO  o que dispõe o art. 9º da Lei Complementar 
nº 007/99 e o art.131 da Lei Complementar nº 008/99;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de San-
ta Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo 
Art. 50, Inciso VII e pelo Art. 70, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Chapadão do Lageado - SC,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o local de trabalho do servidor, MAURICIO JASPER, 
ocupante do cargo efetivo de Operador de Equipamentos, na Se-
cretaria Municipal da Saúde, para exercer suas funções junto a 
Secretaria Municipal dos Transportes Obras e Serviços Urbanos, a 
partir desta data.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 15 de janeiro  de 2010.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria nº 25/2010 de 15.01.2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 25/2010

-   CONSIDERANDO que o servidor designado, é lotado na Ad-
ministração Central,  ocupante do cargo efetivo de Operador de 
Equipamentos – 40 horas ;

-    CONSIDERANDO a necessidade e o interesse público na ma-
nutenção dos procedimentos de rotina da Secretaria Municipal da 
Saude;

-    CONSIDERANDO  o que dispõe o art. 9º da Lei Complementar 
nº 007/99 e o art.131 da Lei Complementar nº 008/99;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de San-
ta Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo 
Art. 50, Inciso VII e pelo Art. 70, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Chapadão do Lageado - SC,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o local de trabalho do servidor, ALCIDES KLETTEN-
BERG, ocupante do cargo efetivo de Operador de Equipamentos, 
na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, para 
exercer suas funções junto a Secretaria Municipal da Saúde, a 
partir desta data.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 15 de janeiro  
de 2010.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato do edital do Processo Licitatório n° 03/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 03/2010
DISPENSA Nº 02/2010

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL DE NO MINIMO 250 M² 
PARA ABRIGAR A CRECHE MUNICIPAL E O JARDIM DE INFÂNCIA.
VALOR: R$ 13.743,01 (TREZE MIL E SETESCENTOS E QUARENTA 
E TRÊS REAIS E ZERO UM CENTAVOS), pagos em duas parcelas. 
FUNDAMENTO: Artigo 24, inc. I, da Lei n. 8.666/93.
CONTRATADA: ALOISIO SCHMIDT

Chapadão do Lageado (SC), 15 de Janeiro de 2010.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato do Edital do Processo Licitatório n° 04/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 04/2010
DISPENSA Nº 03/2010

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01IMÓVEL COM ÁREA DE 600 m², SITU-
ADA NA AVENIDA 29 DE NOVEMBRO - CENTRO, PARA ABRIGAR 
A SEDE E GARAGEM(OS EQUIPAMENTOS AS MÁQUINAS) DA SE-
CRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS, 
BEM COMO GARAGEM (PARA VEÍCULOS) DA SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.
VALOR: R$ 15.387,46 (QUINZE MIL TREZENTOS E OITENTA E 
SETE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), pagos em duas 
parcelas.
FUNDAMENTO: Artigo 24, inc. I, da Lei n. 8.666/93.
CONTRATADA: JOÃO PEDRO MACHADO

Chapadão do Lageado (SC), 15 de Janeiro de 2010.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato de Edital do Processo Licitatório n° 01/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE CHAPADÃO DO LAGEADO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 01/2010
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2010
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, 
ÁLCOOL E ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TROCA), INCLUSOS OS 
SERVIÇOS DE  FRENTISTA, DESTINADOS AO ABASTECIMENTO 
DOS VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
FUNDAMENTO: Artigo 25, Inciso I, da Lei 8.666 de 21/06/93, atu-
alizada pela Lei n° 8.883 de 08/06/94, fica inexigível de licitação a 
aquisição de combustíveis.
CONTRATADA(O):. COMERCIO DE COMBUSTIVEL T. A LTDA.
JUSTIFICATIVA: Tendo em vista a existência de um único forne-
cedor de combustíveis no Município de Chapadão do Lageado-SC, 
e que outro fornecedor mais próximo do Município, fica locali-
zado no Município vizinho, a aproximadamente 28 Km, 
se tornaria, pois, inviável e contra o princípio da economicidade 
preceituado pelo Artigo 70, da Constituição Federal

Chapadão do Lageado (SC), 15 de Janeiro de 2010.
MARCIO MACIEL
Secretario Municipal de Saúde

Erval Velho

Prefeitura Municipal

Extrato de Edital de Pregão 0002/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO

Processo Licitatório n° 0003/2010 
Edital de Pregão  n° 0002/2010
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios. Data e horário: a aber-
tura dos envelopes de “proposta comercial” e “documentação de 
habilitação” será às 14h00min do dia 28/01/2010. Local: setor de 
Compras e Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Erval Ve-
lho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/SC, CEP 89613-
000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o Edital na integra, 
das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min. Maio-
res informações podem ser obtidas no telefone (049) 3542-1222 
email: compras@ervalvelho.sc.gov.br  ou no endereço citado.

LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal.

Edital de Chamada Pública 0001/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO

Edital de Chamada Pública n° 0001/2010
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e 
empreendedor familiar rural.
Data e horário: o recebimento dos envelopes de “documentação” 
e “projeto de venda” será até às 14h00min do dia 21/01/2010, 
sendo que a abertura e julgamento do processo licitatório será na 
mesma data, a partir das 14h30min.
Local: Setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Muni-
cipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/
SC, CEP 89613-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o 
Edital na integra, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 
17h00min. Maiores informações podem ser obtidas no telefone 
(049) 3542-1222, no email: compras@ervalvelho.sc.gov.br ou no 
endereço citado.

LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal.

Fraiburgo

Prefeitura Municipal

Decreto nº 0030/2010
DECRETO Nº. 0030, DE 15 DE JANEIRO DE 2010.
DECLARA PONTO FACULTATIVO NO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA:
Art.1º.  Fica declarado ponto facultativo em todo o território mu-
nicipal, nos dias 15 e 16 de fevereiro de 2010, (segunda e terça-
feira) em razão do carnaval.

Parágrafo único. Ficam excetuados do previsto no caput deste 
artigo, os serviços essenciais.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 15 de Janeiro 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto nº 0031/2010
DECRETO Nº 031, DE 15 DE JANEIRO DE 2010.
ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO MU-
NICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - CGFMHIS.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Mu-
nicipal nº 1944/2008, alterada pela Lei nº 1955 de 13 de maio de 
2008;

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeada a composição do Conselho Gestor do Fun-
do Municipal de Habitação de Interesse Social - CGFMHIS:

a)Representante da Secretaria Municipal de Administração e Pla-
nejamento:
Titular: Elói Rönnau 
Suplente: Maria Odete Vanz Pedroso

b)Representante da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura Ur-
bana:
Titular: Zelita Maria Bastiani;
Suplente: Ricardo Schirmer;

c)Representante da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio 
Ambiente: 
Titular: Sighard Egon Saidel;
Suplente: Antônio Marcos Goeten;

d)Representante da Secretaria Municipal de Ação Social: 
Titular: Jessi Salete Dias dos Santos ;
Suplente: Deonilce Maria Passini;

e)Representante da Associação Empresarial de Fraiburgo – ACIAF:
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Titular: Elaine Vedani Diretora Social;
Suplente: Soeni Yamaguchi;

f)Representante da Associação dos Fruticultores de Fraiburgo - 
AFF:
Titular: Luiz Fernando Boing;
Suplente: Marcos Westphal Gonçalves;

g)Representante da Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos de Fraiburgo - ASSEAF:
Titular: Flávio André de Oliveira;
Suplente: Johann Steinwandter;

h)Representantes de Associação de Moradores:
Bairro Santo Antônio:Titular: Eroldo Gerlach;
Suplente: Cedenir Rodrigo Remus;
Bairro das Nações: Titular: Johny Robson Dias de Andrade
Suplente: Lecilda Gomes Ribeiro

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo (SC), 15 de Janeiro De 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Sec. Administração e Planejamento

Decreto nº 0032/2010
DECRETO Nº 0032, DE 15 DE JANEIRO DE 2010.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com o Art. 15 
da Lei 2033 de 02 de Dezembro de 2009;

DECRETA: 
Art.1º  Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal 
de Fraiburgo crédito adicional suplementar no valor de R$  
100.000,00 (Cem mil reais)
 

07.00 – Secretaria de educação, Cultura e Esportes

07.01 – Educação Geral

12.361.0006.2.011 – Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.3.0200 
(236) R$ 100.000,00

Total R$ 100,000,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo anterior, correrá à conta do Superávit Financeiro apurado 
no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do exercício 
de 2009, por origem de recurso, em conformidade com o artigo 
43, § 1º; inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 1794/06.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 15 de Janeiro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 0088/2010
PORTARIA N.º 0088 DE 14 DE JANEIRO DE 2010.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n. 022 de 17 de novembro de 2009 e 
Contrato Administrativo;

RESOLVE:
Art. 1º  Contratar, em caráter temporário, a servidora SILMARA 
REGINA CAMARGO PIASSON, brasileira, casada, inscrita no CPF 
sob o n.º 767.926.179-20, no cargo de AUXILIAR DE ALIMENTA-
ÇÃO E NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 18 de janeiro de 2010 até 03 de fevereiro de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de janeiro de 2010.           
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 0089/2010
PORTARIA N.º 0089 DE 14 DE JANEIRO DE 2010.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n. 021 de 13 de novembro de 2009 e 
Contrato Administrativo;

RESOLVE:
Art. 1º  Contratar, em caráter temporário, a servidora ANGE-
LA DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
008.979.349-89, no cargo de PROFESSOR – EDUCAÇÃO GERAL 
– ENSINO INFANTIL – HABILITAÇÃO 60, com carga horária de 
40 horas semanais no período de 18 de janeiro de 2010 até 01 
de fevereiro de 2010 e 20 horas semanais no período de 02 de 
fevereiro de 2010 até 12 de fevereiro de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de janeiro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 0090/2010
PORTARIA N.º 0090 DE 14 DE JANEIRO DE 2010.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n. 013 de 13 de novembro de 2008 e 
Contrato Administrativo;
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RESOLVE:
Art. 1º  Contratar, em caráter temporário, a servidora EDNA FER-
REIRA MOSKWIAK, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
069.744.279-99, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
com carga horária de 40 horas semanais no período de 18 de 
janeiro de 2010 até 30 de junho de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de janeiro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 0091/2010
PORTARIA Nº 0091, DE 14 DE JANEIRO DE 2010.
Amplia Carga Horária de Servidor.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna n.º 0015/2010 da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º  Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais 
a carga horária da servidora IRACI TERESINHA LEITE, brasileira, 
divorciada, inscrita no C.P.F. sob o nº 629.875.189-00, contratada 
em caráter temporário para o cargo de PROFESSOR – EDUCAÇÃO 
GERAL – ENSINO INFANTIL – HABILITAÇÃO 60, no período de 18 
de janeiro de 2010 até 1º de fevereiro de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de janeiro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 0092/2010
PORTARIA Nº 0092, DE 14 DE JANEIRO DE 2010.
Amplia Carga Horária de Servidor.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna n.º 0016/2010 da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º  Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas sema-
nais a carga horária da servidora ANDREIA APARECIDA COSTA DA 
ROSA, brasileira, casada, inscrita no C.P.F. sob o nº 004.046.929-
82, contratada em caráter temporário para o cargo de PROFES-
SOR – EDUCAÇÃO GERAL – ENSINO INFANTIL – HABILITAÇÃO 
50, no período de 18 de janeiro de 2010 até 12 de fevereiro de 
2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de janeiro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso de Pregão Presencial PMF nº 0007/2010
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0007/2010 – PMF 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0004/2010
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para contratações futuras de ser-
viços de recapagens e vulcanizações de pneus. Validade da Ata de 
Registro de Preços: janeiro a julho de 2010. Julgamento: Menor 
Preço POR LOTE. Credenciamento: a partir das 09:00 horas do dia 
29.01.2010. Abertura: no mesmo dia às 09:15 horas. Informações 
e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. 
Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.
sc.gov.br. 

Fraiburgo (SC), 14 de janeiro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão Presencial PMF nº 0008/2010
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0008/2010 – PMF
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0005/2010
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para contratações futuras de 
horas máquinas, para uso do Órgão Gerenciador (Município de 
Fraiburgo) e dos Órgãos Participantes (Senefrai, FMS e FME)  no 
período de fevereiro a maio de 2010. Validade da Ata: fevereiro 
a maio de 2010. Julgamento: Menor Preço POR ITEM. Credencia-
mento: a partir das 10:15 horas do dia 29.01.2010. Abertura: no 
mesmo dia às 10:30 horas. Informações e/ou cópia na íntegra 
deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 
– Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br. 
Fraiburgo (SC), 15 de janeiro de 2010.
Nelmar Pinz – Prefeito Municipal

Aviso de Chamamento Público PMF n° 0002/2010
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 0002/2010 – PMF
O MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, através da Secretaria Municipal 
de Educação, tona pública a realização de Chamada Pública ob-
jetivando a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Fa-
miliar, em cumprimento da Lei n° 11.947/2009 e da Resolução nº 
38/2009 do Ministério da Educação, para o 1° semestre de 2010. 
Os interessados deverão apresentar a documentação para Habili-
tação e Proposta de Preços, até o dia 18 de fevereiro de 2010, no 
horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, na sede 
da Prefeitura Municipal, junto ao Departamento de Compras e 
Licitações mediante protocolo. A abertura e análise da Documen-
tação dar-se-á no dia 19/02/2010 às 09:00 horas, com divulgação 
do Resultado no dia 23/02/2010.

Fraiburgo(SC), 15 de janeiro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão Presencial PMF nº 0009/2010
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0009/2010 – PMF
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0006/2010
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para contratações futuras de ser-
viços de desratização, dedetização e de lavação e desinfecção de 
caixas de água para uso do Órgão Gerenciador (Município de Frai-
burgo) e dos Órgãos Participantes (SANEFRAI, FMS e FME). Vali-
dade da Ata: Fevereiro a Dezembro de 2010. Julgamento: Menor 
Preço POR LOTE. Credenciamento: a partir das 09:00 horas do 
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dia 01.02.2010. Abertura: No mesmo dia às 09:15 horas. Infor-
mações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, 
n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.
fraiburgo.sc.gov.br. 

Fraiburgo (SC), 15 de janeiro de 2010. 
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Edital Lançamento IPTU nº 0001/2010
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 0001/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRAIBURGO, considerando o dispos-
to nos artigos 107, III, b, 116, I da Lei Orgânica do Município de 
Fraiburgo, promulgada em 05 de abril de 1990 e considerando o 
disposto nos artigos 6º, I, 8º, 9º, 27 a 30, do Código Tributário 
Municipal (Lei Complementar Municipal nº 053/2003);

NOTIFICA:
Todos os proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores 
a qualquer título, por natureza ou acessão física, de imóveis ur-
banos ou urbanizáveis, situados no Município de Fraiburgo, que 
o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana e a 
Taxa de Serviços Públicos, relativos ao exercício de 2010 foram 
lançadas pela Secretaria Municipal de Finanças, conforme Anexo 
I do presente Edital e deverão ser pagos observados os seguintes 
prazos e condições:

I - Prazo e forma de pagamento do IPTU e demais Taxas, exceto 
a TSC:

a) em um só pagamento, com desconto de 20% (vinte por cento), 
se recolhido até o dia 10 (dez) de abril;
b) em um só pagamento com desconto de 10% (dez por cento), 
se recolhido até o dia 10 (dez) de maio;
c) de forma parcelada, em 06 (seis) parcelas, até o dia 10 (dez) 
dos meses de maio, junho, julho, agosto, setembro e de outubro.

II - Prazo e forma de pagamento da TSC – Taxa de Serviço de 
Coleta e de Remoção de Lixo:

a) em um só pagamento, com desconto de 20% (vinte por cento), 
se recolhido até o dia 10 (dez) de abril;
b) em um só pagamento com desconto de 10% (dez por cento), 
se recolhido até o dia 10 (dez) de maio;
c) de forma parcelada, em até (doze) parcelas mensais.

A Autarquia Municipal SANEFRAI, responsável pela arrecadação 
da TSC, efetuará sua cobrança em 12 (doze) parcelas mensais, 
caso não requerido pelo contribuinte forma diversa de pagamen-
to.

III - Isenções: deverão ser requeridas junto a Secretaria Muni-
cipal de Finanças, nos termos em que dispõe o artigo 1º da Lei 
Complementar nº 096 de 09 de dezembro de 2008, até a data 
de 24/02/2010. A isenção de que trata referida Lei é aplicável ao 
presente Edital somente em relação ao IPTU.

IV - Pagamento com atraso: o contribuinte que efetuar o paga-
mento com atraso estará sujeito, nos termos do artigo 545 do 
Código Tributário Municipal ao pagamento de:

a) juros de mora no percentual igual a 1% (um por cento) ao 
mês ou fração deste, contados da data do vencimento até o seu 
efetivo pagamento, incidindo sobre o valor do crédito tributário 
devidamente corrigido;
b) multa moratória em se tratando de recolhimento espontâneo, 
de 0,333% (trezentos e trinta e três milésimos por cento) do valor 

corrigido do crédito tributário, por dia de atraso, limitado a 10% 
(dez por cento), contados da data do vencimento;
c) correção monetária, calculada da data do vencimento do cré-
dito tributário até o efetivo pagamento, com base na variação 
do anual do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC do 
IBGE.

V - Falta de pagamento: os tributos não pagos nos prazos re-
gulamentares serão inscritos em Dívida Ativa até o término do 
exercício financeiro correspondente (artigo 748, § 1º do Código 
Tributário Municipal). Os débitos inscritos em Dívida Ativa, devi-
damente atualizados e com os acréscimos legais, se não pagos 
espontaneamente, serão cobrados judicialmente.

VI - Impugnações: os tributos acima mencionados poderão ser 
objeto de impugnação, bem como de pedido de revisão de alíquo-
tas, até a data de 24/02/2010, obedecido o disposto nos artigos 
609 e seguintes do Código Tributário Municipal.

VII – Impugnação do Presente Edital: o presente edital poderá ser 
impugnado até cinco dias úteis da sua publicação.

VIII – Relatório Final: será afixado no mural do paço público mu-
nicipal o relatório final do lançamento dos valores efetivamente 
devidos no dia 26/02/2010.

Outras informações: O contribuinte poderá obter maiores infor-
mações na Secretaria Municipal de Finanças, junto ao Departa-
mento de Tributos.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e 
publicado o presente Edital, dando-se ciência do mesmo aos con-
tribuintes notificados.

Fraiburgo, 14 de janeiro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento
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Gaspar

Prefeitura Municipal

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSI-
TO N. 685 334/2008

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 685   334/2008

Página : 1 / 3

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AAK8370 SF00037707 MICHAEL ALVES 2086050/0

AFT1464 SF00037718 WILSON WETERMAN 2086050/0

AIU3333 SF00040521 JOHNATAN VINICIUS KNISS 2086050/0

AJG2126 SF00037958 ALBERTO BERGER ME 2086050/0

CIH7171 SF00037416 ANTONIO RIBEIRO 2086050/0

DCM9483 SF00037446 MARIA ISABEL SAVIO COSTA 2086050/0

DID3268 SF00038011 MAURO ANTONIO DEBATIN 2086050/0

DIF1685 SF00037923 VALMIR JORGE VATTE 2086050/0

GVX2755 SF00037341 MADALENA DO AMARAL COSTA 2086050/0

IDK1313 SF00038014 MAICON PRETTI 2086050/0

JYC0811 SF00036802 ERNESTO JOSE HOSTERT 2086050/0

KLX1044 SF00037470 MOACIR ANASTACIO CEBEU 2086050/0

KMN3887 SF00040470 ANTENOR LUIZ DE OLIVEIRA 2086050/0

KUC3186 SF00037817 WILMAR SCHULZE 2086050/0

LWZ6555 SF00037759 LORI DIAS GONCALVES 2086050/0

LXK6187 SF00024222 TARCISIO FERREIRA 2086050/0

LXT9292 SF00037400 CLAUDENIR BLAESING 2086050/0

LXV8210 SF00037839 ANTONIO LENNILCIO BEZERRA 2086050/0

LXY1703 SF00036957 JANAINA SIMON 2086050/0

LYB4136 SF00040129 FABIANO SEBASTIAO OTIQUIR 2086050/0

LYH5939 SF00037855 ORESTES RAIMUNDO PAULINO 2086050/0

LYM9459 SF00037664 EVANETE ROSA PADILHA 2086050/0

LYQ3796 SF00037640 EVERTON VINICIUS DOS SANTOS GOMES 2086050/0

LYV3517 SF00037236 VILSON DE SANT ANA 2086050/0

LZH4772 SF00039899 EDUARDO STARKE 2086050/0

LZJ7276 SF00037987 GENESIO DE SOUZA FILHO 2086050/0
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LZL9812 SF00037486 CRISTIANO HENRIQUE OLINGER 2086050/0

LZQ2326 SF00037596 ALWIN KRATZ FILHO 2086050/0

LZZ8663 SF00037878 JOAO JOSE DA SILVA 2086050/0

MAC6180 SF00036878 ELPIDIO DE SOUZA 2086050/0

MAR1707 SF00038077 HORACIO IMHOF 2086050/0

MAU8277 SF00036884 HERCILIO DA SILVA 2086050/0

MAV1178 SF00040534 SHARLENE JUDITE MUELLER 2086050/0

MAZ3396 SF00037087 MARIA DE SOUZA ZAMBONETI 2086050/0

MBC8120 SF00040585 MARINES REGINA GONCALVES DA ROSA DA SILVA 2086050/0

MBE6006 SF00037933 FRANCISCO CARLOS HANG 2086050/0

MBH9776 SF00037353 OSCARDINO PLINIO DA ROSA 2086050/0

MBQ7126 SF00037392 MOACIR ANTONIO DEBASTIANI 2086050/0

MBV0222 SF00037766 FABIO VAN DALL 2086050/0

MCB6540 SF00040321 ANDERSON REIS E SILVA 2086050/0

MCE7578 SF00037381 AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA 2086050/0

MCG7374 SF00037437 CICERO ANDRE BARBIERI 2086050/0

MCR2547 SF00037833 GRASIELA DE LEMOS 2086050/0

MCZ3234 SF00040711 NELSON SANTOS MACHADO 2086050/0

MDC2454 SF00037680 LUZIA KNIES COGNACO 2086050/0

MDL4008 SF00037514 VILMA FATIMA MARAFON 2086050/0

MDM4500 SF00037369 CLAUDIO ROBERTO FLORINDO 2086050/0

MDO6658 SF00038002 DIVAL VIDAL DOS SANTOS 2086050/0

MDP0579 SF00040597 MARCIO LUIZ DRUMOND MOUTINHO 2086050/0

MEA4586 SF00037876 AFONSO CELSO LEHMKUHL ME 2086050/0

MEB4751 SF00038535 NILDO TEIXEIRA DE MELO 2086050/0

MED1630 SF00037390 ILSON GERENALDO PEIXER 2086050/0

MEF2477 SF00037806 PATRICIA SCHREDER SILVA 2086050/0

MEM4697 SF00040380 ALISON MEDEIROS 2086050/0

MES3710 SF00037663 JOSE MANOEL DE SOUZA 2086050/0

MFY7250 SF00037903 MARIO DE OLIVEIRA 2086050/0

MGF7231 SF00036986 JONAS ERICH MOLLER 2086050/0

MGL8866 SF00037809 GILMAR DIONYSIO 2086050/0

MGO4232 SF00039675 TRANSPORTES BERGAMO LTDA ME 2086050/0

MGY0282 SF00037492 JOSEANE DA SILVA 2086050/0

MHA5632 SF00037925 ROGERIO MANUEL SANTOS SILVA 2086050/0

MIL0809 SF00037314 ELIANE CRISTINA PAVESI - ME 2086050/0

MIR5590 SF00037141 AILSON NICOLAU BUNN 2086050/0
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MJZ8700 SF00040294 RODRIGO JOSE CIM 2086050/0

MMJ5330 SF00037222 JOAO CARLOS FAUSTO HAEGER 2086050/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  4 DE MARÇO DE 2009

EMERSON ANDRADE

DIRETOR GERAL DA DITRAN
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 685   335/2008

Página : 1 / 3

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AFB2304 SF00026139 NILMA CUSTODIO 2086050/0

ALF2802 SF00028523 ARLETE TERESINHA NUNES 2086050/0

BBS1710 SF00027269 TOPY BABY CONFECCOES LTDA ME 2086050/0

BCM6968 SF00025126 MAURILIO COELHO 2086050/0

CNQ4894 SF00028929 JANE SOTHE ANSSINI 2086050/0

DNA5588 SF00028512 OMERO ARAUJO DE FREITAS 2086050/0

GWW2415 SF00028861 LUANA MARA DO NASCIMENTO 2086050/0

HZO0862 SF00027180 ALDO AVOSANI 2086050/0

IAV0430 SF00026985 RAFAEL IVO MAFRA 2086050/0

IJH8944 SF00027395 VIACAO VERDE VALE LTDA 2086050/0

KML1354 SF00027340 ADRIANA BERNARDI 2086050/0

LWR2188 SF00026874 MARIA VALENTIM SOUZA DE MORAES 2086050/0

LWR3331 SF00026340 FRANCISCO MANOEL TOME MARCELO 2086050/0

LWU3528 SF00027242 INERITA MARIA HOSTINS 2086050/0

LWV3427 SF00041861 SERGIO JOSE DA SILVA 2086050/0

LWY2882 SF00027413 LUIZ CARLOS PIRES DA SILVA 2086050/0

LXA7423 SF00028647 MARCOS ANDRE CAVANHA 2086050/0

LXA7825 SF00027335 TARCISIO SCHRAMM 2086050/0

LXB7852 SF00029062 CLAUDIO ROGERIO DOS SANTOS 2086050/0

LXH3790 SF00028821 CHARLES BUBLITZ 2086050/0

LXL6288 SF00027315 JONATAN MOREIRA PAES 2086050/0

LXV2955 SF00027185 AILSON FITZ DE LIMA 2086050/0

LYA3291 SF00028981 IVAN OURIQUES 2086050/0

LYB7850 SF00028712 ROBERTO ZENI BATISTA 2086050/0

LYC2824 SF00029019 JUAREZ ANGELI 2086050/0

LYH2092 SF00029392 MARCOS POSSAMAI 2086050/0
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335/2008
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LYM6415 SF00026505 RENATA VIEIRA RODRIGUES 2086050/0

LYP1770 SF00027425 INES CARMEN WIESER WEIGENANNT 2086050/0

LYU7566 SF00029000 GILVAN PEREIRA DUTRA 2086050/0

LYW7939 SF00029339 SANTINO CRISPIM 2086050/0

LYX7265 SF00041797 LUIS ALBERTO SCHLICKMANN 2086050/0

LYZ5438 SF00029368 IZOMAR MINATTI LUCIANER 2086050/0

LZE5149 SF00027403 HAMILTON GRAF 2086050/0

LZH5830 SF00041555 FLAVIO FIGUEIRO DE LINHARES 2086050/0

LZO2425 SF00027357 LUIZ PASSOS DA SILVA 2086050/0

LZQ0603 SF00026550 LUCIMAR DE FATIMA SANTOS 2086050/0

LZV7219 SF00027327 EVARISTO FRANCISCO SPENGLER 2086050/0

MAK1173 SF00027767 SEBASTIAO LIMA DOS SANTOS 2086050/0

MAQ8843 SF00029152 MAGAIVEL NUNES 2086050/0

MAR3656 SF00027229 SERVICARGO SERV DE ASSES PORTUARIA LTDA 2086050/0

MAS2333 SF00027353 MAURINA LUZIA PEREIRA 2086050/0

MAW3126 SF00027409 JOAO BATISTA CARDOSO 2086050/0

MAX1874 SF00028548 RUBENS BARTH JUNIOR 2086050/0

MAY1184 SF00027311 CELIO ROBERTO FELSKI 2086050/0

MBB1684 SF00027200 AUTO POSTO TESTONI LTDA 2086050/0

MBO0469 SF00028781 ROBSON ANTONIO ROSA 2086050/0

MBO2137 SF00028517 COMERCIO DE AREIA E BRITA LF LTDA ME 2086050/0

MBP1053 SF00027319 VALDECIR MACHADO 2086050/0

MCB4952 SF00026674 LUIZ PAULO DEMATTE 2086050/0

MCD6412 SF00028643 ELAINE MARY DE AGUIAR 2086050/0

MCE6488 SF00027402 MARIA AZENIR ESPERANDIO 2086050/0

MCG2002 SF00028532 CLAUDIA MERGEN 2086050/0

MCI0028 SF00026182 GUABIFIOS PRODUTOS TEXTEIS LTDA 2086050/0

MCI2104 SF00028710 JEAN CARLOS DOS SANTOS 2086050/0

MCQ6298 SF00041420 TRANSPORTES SAMISTRARO LTDA ME 2086050/0

MCQ8427 SF00028899 MANOEL VITOR FERREIRA 2086050/0

MCR4194 SF00026583 EUCELIA WALICOSKI CARVALHO 2086050/0

MCZ5472 SF00027333 MARIA APARECIDA REICHERT 2086050/0

MCZ6050 SF00027392 RAFAELA DA SILVA 2086050/0

MDA6570 SF00027199 NELSON ALFREDO SCHNAIDER JUNIOR 2086050/0

MDD3052 SF00028576 EMILIO THEODORO ZAPPE 2086050/0

MDI9205 SF00028521 RICARDO ISMAEL MORETTO 2086050/0

MDJ0603 SF00029173 EDMIR PAES E LIMA 2086050/0
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MDQ0749 SF00028835 ELETRO TECNICA SCHEIDT LTDA 2086050/0

MDS3821 SF00028614 YEDA ALVINA BEDUSCHI ZILINSKY 2086050/0

MDZ2642 SF00028084 FACIL INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACOES LTDA 2086050/0

MEA6488 SF00027956 AZENIR GOEDERT 2086050/0

MEF4356 SF00041878 BENO MORETON 2086050/0

MEK6831 SF00028618 SILVIO GOMES 2086050/0

MFQ3150 SF00028853 FARMACIA CRISTOVAO LTDA ME 2086050/0

MGJ8872 SF00029174 JAMES MISCHUR 2086050/0

MGR7740 SF00028845 LUIZ FRANCA RIBEIRO 2086050/0

MHM0051 SF00028991 TEX COTTON INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA 2086050/0

MHS1904 SF00028585 JOAO LEOPOLDINO SPENGLER 2086050/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  4 DE MARÇO DE 2009

EMERSON ANDRADE

DIRETOR GERAL DA DITRAN
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 685   336/2008

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AAT4740 SF00037319 FRIGOZINNKE LTDA ME 2086050/0

BGV8640 SF00040688 IZABEL MARIA MACHADO RIBEIRO 2086050/0

LYC5484 SF00039009 OTAVIO ROSA 2086050/0

MAD0566 SF00038080 NILTON DOS SANTOS 2086050/0

MBH3743 SF00038309 EDILES TEREZINHA DA SILVA BOLZAN 2086050/0

MBM3398 SF00038873 GIOVANO BORGES 2086050/0

MDP1395 SF00039161 SILVIO RENNO CHIARADIA 2086050/0

MDP1395 SF00039283 SILVIO RENNO CHIARADIA 2086050/0

MEY2582 SF00029739 CARLO WACHHOLZ 2086050/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  4 DE MARÇO DE 2009

EMERSON ANDRADE

DIRETOR GERAL DA DITRAN

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE 
TRÂNSITO N. 685 336/2008
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 685   337/2008
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Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AAX6348 SF00041583 JOSE ODAIR SANTOS SOARES 2086050/0

ACE4369 SF00041920 ZILDOMAR BASTOS 2086050/0

AVC0005 SF00041596 AILTON FERNANDES 2086050/0

BGF0223 SF00042035 CANUTO LEOPOLDO ALVES TORRES 2086050/0

CLL3135 SF00041806 JEAN PABLO FACHINI 2086050/0

DBV6060 SF00041745 MARIA DE FATIMA HESPER 2086050/0

HOV2825 SF00041480 ELIO HORR 2086050/0

IDN0131 SF00040323 NELSON QUEIROZ DE SOUZA 2086050/0

IKD3536 SF00041431 JOSE VALMIR ORSI 2086050/0

ILT3693 SF00041702 VILSON SVAIZER 2086050/0

LNE3187 SF00041982 LUCIANO SENGER 2086050/0

LWS9766 SF00041388 APARECIDO JUVENCIO RODRIGUES 2086050/0

LWW8551 SF00040508 SANDRA APARECIDA AMARO 2086050/0

LXA5340 SF00041809 GILMAR BONONOMI 2086050/0

LXD8130 SF00041161 EWERTON LUIZ ROSA 2086050/0

LXL9978 SF00041997 ALTAIR FROGEL 2086050/0

LXO3519 SF00041541 VANDELIN FERRETTI 2086050/0

LXY2575 SF00040430 SIRLEI APARECIDA CHAVES 2086050/0

LXZ0412 SF00041917 JERUSA MACHADO SANTIAGO 2086050/0

LYD9275 SF00041622 HELIO FRANQUELLA CANUTO 2086050/0

LYE5172 SF00040659 PEDRO JOSE OECKSLER 2086050/0

LYF6911 SF00041476 EDNEI ANTONIO VIEIRA 2086050/0

LYM3984 SF00042027 GIVALDO DA SUNCAO SANTOS 2086050/0

LYN1239 SF00041722 ROGERIO NAGEL 2086050/0

LYO1902 SF00041422 ARTEFATOS DE CIMENTO GASPAR LTDA 2086050/0

LYY9664 SF00041601 BENTO JOSE CARDOSO 2086050/0
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LZF6746 SF00042020 GUSTAVO BILINSKI 2086050/0

LZJ1767 SF00041794 CHARLENE ROSA 2086050/0

LZL6103 SF00041618 MARINEI DOS SANTOS 2086050/0

LZU6480 SF00040747 DELOURDES RAISER DA ROSA 2086050/0

MAB4564 SF00041875 TATIANA DE OLIVEIRA BOTELHO 2086050/0

MAJ0869 SF00041451 RODRIGO DOS SANTOS 2086050/0

MAQ9826 SF00041863 WALENDOWSKY E CIA LTDA 2086050/0

MAU2652 SF00041450 TEREZINHA GUIMARAES 2086050/0

MAU8067 SF00041440 DORIVAL HINSCHING 2086050/0

MAW6704 SF00041626 GERMANO MANOEL GONCALVES 2086050/0

MAX9104 SF00041911 RIVELINO MANOEL DE OLIVEIRA 2086050/0

MAZ4140 SF00041491 PAULO JOCEMAR CORREA 2086050/0

MBF9006 SF00041020 MARIA ZILMA PINHEIRO 2086050/0

MBI9311 SF00041827 GIVANILDO KNIHS 2086050/0

MBM6635 SF00041689 VALDEMAR BRETZKE 2086050/0

MBU6296 SF00041685 MARCIO RODRIGO ARCARI 2086050/0

MBX6903 SF00041587 CAMILE TARTARI TONIAL 2086050/0

MBZ8106 SF00041465 DAVYS COSTA PINOTTI 2086050/0

MCH3868 SF00042053 BRUMAQ COMERCIO DE MAQUINAS LTDA ME 2086050/0

MCN9943 SF00041224 JOCIMAR DE ALMEIDA LEAL 2086050/0

MCZ1819 SF00042026 VILMAR ANTONIO ZUCHI 2086050/0

MCZ2995 SF00042063 J E J CONTABILIDADE LTDA 2086050/0

MDA7017 SF00041908 FELICIANO TOMELIN 2086050/0

MDA9782 SF00041653 ALCEU STUHLER 2086050/0

MDH0145 SF00040822 LORETA WOLFF 2086050/0

MDM1065 SF00041710 FABIANO MARCELO VANELLI 2086050/0

MDY2455 SF00042012 ELIAS MURCESKI 2086050/0

MEG1706 SF00041813 RUI GIRARDI 2086050/0

MEH4751 SF00041811 DIEGO GRACIANO FLOHR 2086050/0

MEP8958 SF00042064 NEUSA XAVIER 2086050/0

MGD0140 SF00041993 DEVANIR ZOMER 2086050/0

MGK8790 SF00041777 RUMONOVO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA ME 2086050/0

MGT2206 SF00041453 COMERCIAL GELUZ LTDA 2086050/0

MGV2212 SF00041649 ALBERTO MAFLI 2086050/0

MGZ9902 SF00042060 EVANDRO LOURENCO DOS SANTOS 2086050/0

MHU1919 SF00041578 OSEG EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 2086050/0

MIC1930 SF00041430 CARLOS SIMAO 2086050/0
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MIL8710 SF00041667 JOSE LORENO BRADELA 2086050/0

MKP9030 SF00041306 EDUARDO CAMPOS JOSE 2086050/0

MLC0444 SF00041614 SANDRO LUIS DE SOUZA 2086050/0

NAI2411 SF00041619 SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA 2086050/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  4 DE MARÇO DE 2009

EMERSON ANDRADE

DIRETOR GERAL DA DITRAN
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 685   338/2008

Página : 1 / 2

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

ALM1499 SF00036910 JORGE ARIEL AROCA POMARICO 2086050/0

ART6500 SF00038380 FLORIANO RIBEIRO PINTO 2086050/0

CRM7766 SF00026748 ALEXANDRE BALBINOT 2086050/0

LBK7678 SF00026803 HOSPITAL MENINO JESUS LTDA 2086050/0

LWW9777 SF00037610 JOSE CARLOS ARAUJO 2086050/0

LXF9976 SF00037301 ARNOLDO SCHMIDT NETO 2086050/0

LXL3720 SF00026912 ANDRE LUIZ PARENTE 2086050/0

LXN6557 SF00040755 GILSON LUIZ SIEDSCHLAG 2086050/0

LYB2980 SF00037170 ROBERTO SILVA DABLE 2086050/0

LYU9925 SF00038054 SIDINEI ALVES DE SOUZA 2086050/0

LYW4540 SF00039511 ANTONIO BORGMANN 2086050/0

LZC4197 SF00037881 ALMIR COLARES DOS SANTOS 2086050/0

LZP0713 SF00027927 EDIVAN GUEDES 2086050/0

LZW3130 SF00037176 ALTAIR SCHWEDER 2086050/0

MAL5199 SF00037935 LUCIANO NAUMANN 2086050/0

MBJ3244 SF00037965 ADRIANA VARGAS 2086050/0

MBM9867 SF00037174 JOSE ALTINO COMPER 2086050/0

MCT2303 SF00030218 ANDERSON DOS SANTOS 2086050/0

MCT9181 SF00037084 JOSE ANTONIO DA SILVA 2086050/0

MCY2447 SF00040774 DARIO ACA BEZERRA DE BRITO 2086050/0

MDC8334 SF00037306 CINTIA FLOR 2086050/0

MDV8633 SF00039706 SANDRO LUIZ GUETTER 2086050/0

MEO5472 SF00040184 ANGELICA CORREA 2086050/0

MFP8150 SF00040735 JOAO GUEMPER FILHO 2086050/0

MHU1919 SF00037203 OSEG EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 2086050/0

MIR4160 SF00036864 AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 2086050/0
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MQJ0006 SF00037415 DENISE GALLI FERREIRA 2086050/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  4 DE MARÇO DE 2009

EMERSON ANDRADE

DIRETOR GERAL DA DITRAN
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 685   339/2008

Página : 1 / 3

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AAK0434 SF00040789 PAULO CESAR DE OLIVEIRA 2086050/0

AFX3735 SF00040984 MARCIO RODRIGUES 2086050/0

AHP8157 SF00041321 ROMARIO MARQUES 2086050/0

AHU0653 SF00042355 GEGISLAINE CORREA DOS SANTOS 2086050/0

BIF3193 SF00042273 ADEMIR BURG 2086050/0

CDC0200 SF00042174 MATILDE ANA VARGAS 2086050/0

CIR7474 SF00040916 JOSE CARLOS DAGNONI 2086050/0

CJT1449 SF00042141 ELIAS PEREIRA DA FONSECA 2086050/0

CKX1271 SF00031099 ANGELITA DE OLIVEIRA 2086050/0

CRR6116 SF00041376 RENATO APARECIDO DE SOUZA 2086050/0

DDR1528 SF00040819 VICTOR ALEXANDRE FIDELIS DA SILVA 2086050/0

DEL9396 SF00042391 NIVALDO SILVA DE LIMA 2086050/0

DFX0885 SF00042071 CARLOS RENATO BORTOLINI 2086050/0

IDR0153 SF00039715 FERRARI FOMENTO MERCANTIL LTDA 2086050/0

IKD3536 SF00042158 JOSE VALMIR ORSI 2086050/0

JLC0032 SF00042257 JAISON LUIS PETSCHOW 2086050/0

JPH3808 SF00040906 GILBERTO CERVI SILVA 2086050/0

LWV9603 SF00042300 JOELMA TRAINOTI SABINO 2086050/0

LXJ1314 SF00042171 JOSE ARI DA SILVA 2086050/0

LXJ1314 SF00042200 JOSE ARI DA SILVA 2086050/0

LXJ7436 SF00042429 JOSE FRANCISCO DOERNER 2086050/0

LXP2000 SF00031198 OSMAIR RAMOS 2086050/0

LXR6400 SF00041857 PAULO FISCHER 2086050/0

LXS8065 SF00042098 INGRID MULLER MARINHO 2086050/0

LXT5781 SF00042154 HABITARE CONSTRUTORA LTDA 2086050/0

LXU2488 SF00041859 JOSE VIEIRA 2086050/0
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LXZ2569 SF00041174 REGINALDO CLEBER MIRANDA 2086050/0

LYA7723 SF00041179 JAIR MICHELLI 2086050/0

LYA9184 SF00031498 JONATAN CIVINSKI 2086050/0

LYC5531 SF00042516 ALCEU CORNELSEN 2086050/0

LYY2796 SF00042080 ALDAIR UHLMANN 2086050/0

LZC7413 SF00042147 CLEBER ARALDI 2086050/0

LZG8429 SF00042229 JOSE LUIZ PERDAO 2086050/0

LZL1521 SF00031051 BORDADOS GASPAR IND E COM LTDA ME 2086050/0

LZR7089 SF00042314 AGENOR DE LIZ SANTOS 2086050/0

LZU0561 SF00042518 KEYLA MICHAELLA SCHRAMM 2086050/0

LZU3662 SF00031212 GERUSA NUNES 2086050/0

LZV9905 SF00042511 JOSE ZAMBONIN 2086050/0

LZW0008 SF00040790 SILVIO ALBERTO SPENGLER 2086050/0

LZZ6422 SF00041931 RAFAEL AFONSO ZWICKER 2086050/0

MAA2336 SF00040979 VILMAR BURIGO 2086050/0

MAE0338 SF00042290 MARIO LUIS MATTE 2086050/0

MAI7377 SF00042487 ME TRANSPORTES LTDA 2086050/0

MAK8287 SF00042127 EDGAR ARRUDA SALOME FILHO 2086050/0

MAS6372 SF00040898 DULCELENE CRISTIANE PEREIRA CARLESSO 2086050/0

MBA4411 SF00042134 EDGAR STAUDT 2086050/0

MBB0895 SF00042149 JACIR CUNHA 2086050/0

MBC4296 SF00042461 TEO ELIZIO 2086050/0

MBK4299 SF00040903 VALDECI VIEIRA 2086050/0

MBL2928 SF00042388 UDO GUNTHER DREHER 2086050/0

MBQ1111 SF00042501 LUIZ CARLOS STEVANATTO 2086050/0

MBR2818 SF00042270 JOSIANE LOPES 2086050/0

MBR6097 SF00040859 EVANIA MARIA BRACAROTTO CINGANO 2086050/0

MBS5563 SF00041612 RAFAEL ENRICONE 2086050/0

MBS5769 SF00041077 IVO DA SILVA MASCHIO 2086050/0

MCC0347 SF00042398 DALILA SIMONE DE ALMEIDA 2086050/0

MCC8444 SF00042436 EGON MARQUARDT 2086050/0

MCG9569 SF00042293 RENATO LUIZ RODRIGUES 2086050/0

MCL7685 SF00042345 JOAO ROBERTO KORMANN 2086050/0

MCP5744 SF00040856 GRAZIELA SCARDUELLI WLOCH 2086050/0

MCT1568 SF00031159 ADALBERTO FOCHESATO 2086050/0

MCX1088 SF00031461 UNIMED DE BLUMENAU COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 2086050/0

MDC2000 SF00040892 OSNI BORBA E CIA LTDA ME 2086050/0
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MDG2795 SF00041272 NILTON BAMBINETTI 2086050/0

MDK4675 SF00042265 ROBERTO IVAN BERTOLIN 2086050/0

MDX8693 SF00040897 ELIZETE DOS SANTOS MENDES VARGAS 2086050/0

MDY7321 SF00042252 MARTA FIGUEIREDO PIOLI 2086050/0

MEA3892 SF00041196 ROTA TUBOS IND. DE ARTE. LAMINADOS DE MADEIRA LTDA 2086050/0

MER3224 SF00042512 VILA BRASIL DISTRIBUIDORA DE MANUFATURADOS LTDA ME 2086050/0

MET0171 SF00032016 SERGIO EFFTING 2086050/0

MET2882 SF00042412 JOAO BOTELHO 2086050/0

MEU1390 SF00041114 ROBERTO PAULO FLORES 2086050/0

MEU4500 SF00042065 WANDINA ABREU DOS SANTOS 2086050/0

MEV1976 SF00042453 TERESA TIRONI SOARES 2086050/0

MEW0492 SF00041820 MARILENO LUIZ DEBATIN 2086050/0

MFL6570 SF00042129 MARIA ZILMA SIMAS 2086050/0

MGI0990 SF00040860 WALDIR CARVALHO 2086050/0

MGK0202 SF00042483 ROBERTO VON HERTWIG 2086050/0

MGM3070 SF00041053 SUELI ELISABETE ZUCONELLI 2086050/0

MGM8960 SF00041768 CINTIA DA SILVA ANTONIO 2086050/0

MGN5001 SF00042151 ENESIO JOSE DOS SANTOS 2086050/0

MGS8740 SF00042277 ALEX DE SOUZA 2086050/0

MHH4445 SF00042517 INOVAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 2086050/0

MIA0055 SF00042443 FERNANDA ELMOR 2086050/0

MIS1079 SF00042415 B.C.I FACTORING EMPRESARIAL LTDA 2086050/0

MJC8100 SF00041835 GUSTAVO STARKE HOESCHL 2086050/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  4 DE MARÇO DE 2009

EMERSON ANDRADE

DIRETOR GERAL DA DITRAN
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Governador Celso Ramos

Prefeitura Municipal

Extrato de Termo Aditivo nº. 001/2010 ao Contrato 
nº. 078/2009
PREFEITURA MUN. DE GOV. CELSO RAMOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº. 001/2010 AO CONTRATO Nº. 
078/2009. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gov. Celso 
Ramos. CONTRATADO: VITÓRIA REMOLDAGEM, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE PNEUS S/A. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada em serviço de recapagem de pneus para os veículos 
da Secretaria de Infra-estrutura e Secretaria de Educação. CLÁU-
SULA TERCEIRA – PRAZO: Fica prorrogado o prazo do Contrato 
original, para até 31 de dezembro de 2010, em consonância com 
disposto no art. 57 Inciso II da Lei 8.666/93. 

Governador Celso Ramos, 07 de Janeiro de 2010. 
ANÍSIO ANATÓLIO SOARES. 
Prefeito Municipal.

Extrato de Termo Aditivo nº. 001/2010 ao Contrato 
nº. 109/2008
PREFEITURA MUN. DE GOV. CELSO RAMOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2010 AO CONTRATO Nº 
109/2008. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gov. Celso Ra-
mos. CONTRATADO: ALINE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES 
LTDA OBJETO: Contratação de empresa para serviço de mão de 
obra com fornecimento de material para pavimentação à lajota 
da Rua do Seu Agenor na localidade de Palmas conforme edital, 
projetos, memorial descritivo e planilha orçamentária e como de-
termina o Convite nº. 074/2008. CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO: 
Fica prorrogado o prazo do Contrato original, para até 10 de abril 
de 2010, em consonância com disposto no art. 57 Inciso II da Lei 
8.666/93. 

Governador Celso Ramos, 11 de janeiro de 2010. 
ANÍSIO ANATÓLIO SOARES. 
Prefeito Municipal.

Extrato de Termo Aditivo nº. 001/2010 ao Contrato 
nº. 069/2008
PREFEITURA MUN. DE GOV. CELSO RAMOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº. 001/2010 AO CONTRATO Nº. 
069/2008. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gov. Celso Ra-
mos. CONTRATADO: CONCREBIG ARTEFATOS DE CONCRETO BI-
GUAÇU INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. OBJETO: Contratação de 
empresa para serviço de pavimentação à lajota com fornecimento 
de material da Avenida Caravelas, conforme edital e anexo como 
determina o Convite n.º. 042/2008. CLÁUSULA NONA – PRAZO: 
Fica prorrogado o prazo do Contrato original, para até 16 de abril 
de 2010, em consonância com disposto no art. 79 parágrafo 5º 
da Lei 8.666/93. 

Governador Celso Ramos, 12 de janeiro de 2010. 
ANÍSIO ANATÓLIO SOARES. 
Prefeito Municipal.

Herval D´Oeste 

Prefeitura Municipal

Portaria Nº 051/2010
PORTARIA Nº 051/2010
Adair José Ceron, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), em 
Exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
54, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora LETICIA FUGA 
VARELA, (Matr. 2776), ocupante do cargo de Provimento Efeti-
vo de Odontólogo, Nível 13, Referência “A”, 40 horas semanais, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
referente ao período aquisitivo compreendido de 16 de junho de 
2008 a 15 de junho de 2009, para serem gozadas a partir de 15 
de janeiro de 2010 a 13 de fevereiro de 2010, de conformidade 
com o que preceitua o art. 69 da Lei Complementar Nº 191/2005 
de 26 de dezembro de 2005.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 15 de Janeiro de 2010.
ADAIR JOSÉ CERON
Prefeito em Exercício

Ata de Registro de Preços
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE 
Unidades Gestoras:
Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste
Fundo Municipal de Saúde
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Fundo Municipal de Assistência Social

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2010
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0129/2009
PREGÃO PRESENCIAL No 0049/2009
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar 
desta data, podendo ser prorrogado, conforme previsto no Edital.
Aos treze dias do mês de janeiro de 2010, na Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças  do Município de Herval d’Oeste, são 
registrados os preços para o eventual fornecimento o Registro de 
Preços para a aquisição de combustível para utilização nos veícu-
los, máquinas e caminhões da Prefeitura e Fundos Municipais de 
Herval d`Oeste, durante o exercício de 2010, conforme descrito 
no quadro abaixo, celebrado entre o Município de Herval d’Oeste, 
neste ato representada pelo senhor Adair José Ceron, Prefeito 
Municipal em exercício, e a empresa Posto Estrela Ltda, em decor-
rência do processo licitatório nº 0129/2009, modalidade Pregão 
Presencial nº 0049/2009, para Sistema de Registro de Preços. As 
condições para a entrega do objeto constam no Edital do processo 
licitatório epigrafado, independentemente de sua transcrição.

Item Descrição Marca Unidade Quantidade
Estimada

Valor 
unitário Valor total

1
Óleo diesel 
comum Litro 300.000 2,08 624.000,00

2
Gasolina 
comum Litro 50.000 2,64 132.000,00
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Herval d’Oeste (SC), 13 de janeiro de 2010.
ADAIR JOSÉ CERON
Prefeito Municipal em exercício
CPF nº 400.687.069-87
Pelo Município

MAURO DALL ORSOLETTA
Sócio Gerente
CPF nº 509.673.719-53 
Pela Empresa

Testemunhas:

01. ____________________________   
PAULO CEZAR DOLEJAL BERTÉ
CPF nº 670.847.109-49

02. ________________________
VERA LUCIA DE ANDRADE
CPF nº 600.730.049-87

Imbituba 

Prefeitura Municipal

Publicação de Extrato de Pregão 09/2010 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 09/2010
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2010
A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
14:00 horas do dia 28 de janeiro de 2010, licitação na modali-
dade de Pregão Presencial, do tipo menor preço por lote, regido 
pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 
123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei 
n° 8.666/91 e suas alterações, para Contratação de empresa para 
aquisição de material de consumo para uso da Secretaria Muni-
cipal de InfraEstrutura. A íntegra do Edital poderá ser retirada 
somente no Departamento de Licitações, situado à Av. Dr. João 
Rimsa, 531, Centro, das 13:00 às 19:00 horas, de Segunda  á 
Sexta-feira.

Imbituba, 14 de janeiro de 2010.
DILSON PETRASSEM JUNIOR
Pregoeiro Oficial

Câmara de Vereadores 

Processo Seletivo Simplificado para Contratação de 
Estagiários
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE 
ESTAGIÁRIOS
EDITAL Nº 001 /2010

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Imbituba, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro na Lei Municipal nº 3480 de 
16 de abril de 2009, que institui o “Programa Aprendiz no Legisla-
tivo” e autoriza o Poder Legislativo a celebrar Convênios visando 
à contratação de estagiários para diversas áreas de interesse da 
administração da Câmara Municipal de Imbituba, observando os 
critérios da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, 
torna pública a abertura de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS no âmbito do Poder 
Legislativo Municipal, sob a coordenação da Comissão Especial 

de Recrutamento e Seleção de Estagiários, nomeada pela Mesa 
Diretora, especificamente, para atuar neste processo.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O processo seletivo tem por objetivo selecionar estudantes de 
ensino médio e ensino superior para estágio na Câmara Municipal 
de Imbituba, com a finalidade de proporcionar-lhes experiência 
prática, não caracterizando vínculo empregatício, de qualquer na-
tureza, com esta Casa Legislativa.
1.2 A efetivação do convênio de estágio dar-se-á mediante a ce-
lebração de Termo de Ajuste entre o estagiário contratado e a Câ-
mara Municipal, devendo participar obrigatoriamente como inter-
veniente, a instituição de ensino, na qual o estudante encontra-se 
matriculado, garantindo sempre, a primazia do interesse público.
1.3 O estágio, como ato educativo escolar supervisionado, deverá 
ter acompanhamento efetivo pelo professor orientador da insti-
tuição de ensino e por supervisor designado na área da Câmara 
Municipal na qual venha o estudante a estagiar.
1.4 O estágio terá carga horária de 20(vinte) horas semanais, 
pelas quais o estudante perceberá, a título de bolsa estágio, a im-
portância de R$ 221,63 (duzentos e vinte e um reais e sessenta e 
três centavos) no caso de estudante de nível superior e R$ 164,92 
(cento e sessenta e quatro reais e noventa e dois centavos) quan-
do tratar-se de estudante de ensino médio, conforme Lei Munici-
pal n° 3.608/2009 de 23 de dezembro de 2009.
1.5 A duração do estágio será de 1(um) ano, podendo ser renova-
do 1(uma) vez por igual período.
1.6 O estudante que fizer uso de transporte coletivo público no 
âmbito do município de Imbituba, para percurso entre a Câmara 
Municipal e sua residência, receberá auxílio-transporte nos termos 
do Art. 12 da Lei Federal nº 11.788 de 25 de setembro de 2008.
1.7 A Câmara Municipal contratará em favor do estagiário, seguro 
contra acidentes pessoais.
1.8 Este processo seletivo terá a duração de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por igual período.
1.9 Durante o prazo de validade deste processo seletivo simplifi-
cado, os candidatos classificados e ainda não convocados, pode-
rão ser aproveitados no preenchimento das vagas que vierem a 
ocorrer.
1.10 A classificação no processo seletivo simplificado não obriga a 
Câmara Municipal a firmar o compromisso de estágio, que somen-
te se realizará por conveniência e necessidade da Administração 
Pública.

2. DAS VAGAS

2.1 O presente Processo Seletivo Simplificado visa ao preenchi-
mento imediato das seguintes vagas para estagiários de ensino 
médio e ensino superior:

ÁREA DE LOTAÇÃO NR. VAGAS FORMAÇÃO EM ANDAMENTO

Secretaria de Gabinete 01 (uma) Ensino Médio

Assessor de Comunicação 01(uma)
Comunicação Social com habili-
tação em Jornalismo

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1 A inscrição será gratuita e deverá ser realizada pelo estudante 
interessado no Departamento Administrativo da Câmara Municipal 
de Imbituba no período de 18 de janeiro de 2010 a 02 de fevereiro 
de 2010, no horário de expediente: das 13:00hs às 19:00hs.
3.2 No ato da inscrição o estudante deverá preencher e assinar 
formulário de inscrição e entregar os seguintes documentos:
a) Cópia do documento de identidade;
b) Cópia do(s) comprovante(s) de renda dos membros da família 
do domicílio do estudante;
c) Cópia do histórico escolar referente ao último semestre de de-
sempenho escolar;



Página	27DOM/SC	-	Edição	N°	40918/01/2010	(Segunda-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

d) Comprovante de residência.
3.3 São requisitos básicos para inscrição:
a) Não estar cursando ou em vias de cursar o último ano ou se-
mestre letivo;
b) Ter no mínimo 16 (dezesseis) anos de idade;
c) Residir no município de Imbituba.
3.4 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer os 
critérios do Processo Seletivo Simplificado, certificando-se de que 
preencherá todos os requisitos exigidos no momento da formali-
zação do Termo de Compromisso de Estágio.

4. DA SELEÇÃO

4.1 O presente processo seletivo simplificado terá caráter elimi-
natório e classificatório, obedecendo aos seguintes critérios de 
classificação:
a) Desempenho escolar;
b) Renda familiar do candidato;
4.2 DESEMPENHO ESCOLAR, critério de caráter eliminatório e 
classificatório, será aferido pela avaliação da média aritmética das 
notas obtidas pelos candidatos nas disciplinas abaixo relaciona-
das, avaliadas de 0,0(zero) a 10,0(dez) pontos, do último semes-
tre em curso.
a) Vagas de preenchimento imediato:

LOCAL DO 
ESTÁGIO

FORMAÇÃO EM 
ANDAMENTO

DISCIPLINAS CONSIDE-
RADAS NA AFERIÇÃO DO 
DESEMPENHO ESCOLAR

Secretaria de 
Gabinete

Ensino Médio
Média Geral do último ano 
letivo

Assessor de 
Comunicação

Comunicação Social 
com habilitação em 
Jornalismo

Média Geral do último semestre

b) Não serão classificados os candidatos com média semestral 
inferior a 5,0 (cinco).
4.3 RENDA FAMILIAR, de caráter classificatório, acrescentará pon-
tos aos candidatos classificados na avaliação da Renda Familiar 
(subitem 4.1.b), atribuídos conforme a tabela a seguir:

Renda Familiar (R$) Pontuação

Até 510,00 10,00 pontos

De 510,01 a 1.020,00 9,00 pontos

De 1.020,01 a 1.530,00 8,00 pontos

De 1.530,01 a 2.040,00 7,00 pontos

De 2.040,01 a 2.550,00 6,00 pontos

De 2.550,01 a 3.060,00 5,00 pontos

De 3.060,01 a 3.570,00 4,00 pontos

De 3.570,01 a 4.080,00 3,00 pontos

De 4.080,01 a 4.590,00 2,00 pontos

Acima de 4.590,01 1,00 ponto

4.3.1 O candidato deverá informar a renda familiar mensal no 
campo próprio do formulário de inscrição, em conformidade com 
os comprovantes solicitados no subitem 3.2-b.
4.3.2 Para os fins deste Processo Seletivo Simplificado, a Renda 
Familiar mensal constitui-se pelo somatório do rendimento bruto 
de todos os membros do grupo familiar a que resida com o can-
didato.

5. DA CLASSIFICAÇÃO

5.1 Para o cálculo da pontuação será utilizada a seguinte fórmula:

PF = PDE + PRF
2

Onde: 

PF – Pontuação Final
PDE – Pontuação do Desempenho Escolar
PRF – Pontuação da Renda Familiar

5.2 O desempate será realizado de acordo com a seguinte ordem 
de critérios:
a) Maior pontuação no rendimento acadêmico;
b) Maior pontuação na renda familiar;
c) Sorteio público.

6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO

6.1 O resultado do processo seletivo simplificado será divulgado 
no Mural da Câmara Municipal de Imbituba no dia 15 de fevereiro 
de 2010.

7. DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE AJUSTE

7.1 Os candidatos serão convocados por ato da Mesa Diretora da 
Câmara, conforme a ordem de classificação, através de corres-
pondência, sendo o ato publicado no Mural da Câmara Municipal 
de Imbituba.
7.2 Os candidatos convocados terão 3 (três) dias úteis para en-
tregar a documentação a Comissão Especial de Recrutamento e 
Seleção de Estagiários.
7.3 Não haverá segunda convocação seja qual for o motivo ale-
gado para justificar o atraso ou a ausência do candidato para 
apresentar a documentação ou iniciar o estágio.
7.4 O não comparecimento nos prazos estabelecidos, na convo-
cação ou apresentação dos documentos, implicará na perda da 
vaga.
7.5 O termo de ajuste celebrado entre a Câmara Municipal e o es-
tudante menor de 18 (dezoito) anos deverá ser assinado também, 
pelo seu responsável legal.

8. DA COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

8.1 Quando convocados para a celebração do Termo de Ajuste de 
Estágio, os candidatos deverão apresentar além dos documentos 
solicitados no ato da inscrição, os seguintes:
a) Original e cópia da Cédula de Identidade;
b) Original e cópia do CPF;
c) Original e cópia do comprovante de residência atualizado;
d) Histórico escolar emitido pela Instituição de Ensino, em que 
conste a média obtida pelo estudante no último ano/ semestre;
e) Declaração de frequência escolar atualizado;
f) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
g) Estar em dia com as obrigações militares, quando maior de 
18 anos, para os candidatos do sexo masculino (Certificado de 
Reservista);
h) 1 foto 3 x 4 atual.
i) Declaração de não possuir vínculo trabalhista com qualquer ou-
tro Órgão da Administração Direta ou Indireta em níveis: Munici-
pal, Estadual ou Federal;
j) Comprovante de quitação eleitoral;
k) Quando maior de 18 anos, certidão negativa de antecedentes 
criminais expedida pelos Foros das Justiças Federal e Estadual dos 
locais de residência referente aos últimos 5(cinco) anos;
l) Para os maiores de 18 anos, declaração de não ter sofrido, no 
exercícios da função pública, as penalidades previstas na legisla-
ção pertinente.
8.2 Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas 
condições, de forma a permitir a identificação do candidato com 
clareza.
8.3 Não serão aceitos protocolos ou cópias dos documentos men-
cionados no item 8.1, ainda que autenticados, ou quaisquer ou-
tros documentos diferentes dos acima definidos.
9. DOS RECURSOS

9.1 O resultado do processo seletivo simplificado será divulgado 
no Mural da Câmara Municipal de Imbituba no dia 15 de fevereiro 
de 2010.
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9.2 O candidato que desejar interpor recursos contra o presente 
Processo Seletivo Simplificado disporá de 3 (três) dias para fazê-
lo, a contar do próximo dia útil ao da divulgação dos resultados.
9.3 Os Recursos deverão ser encaminhados à Mesa Diretora, me-
diante Ofício protocolado na Câmara Municipal de Imbituba.
9.4 Os Recursos serão analisados e julgados pela Mesa Diretoria, 
mediante Ofício protocolado na Câmara Municipal de Imbituba.
9.5 Os Recursos serão analisados e julgados pela Mesa Diretora 
no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis, sendo que este prazo 
poderá ser prorrogado, por igual período, a critério da Mesa Di-
retora.
9.6 Todas as decisões referentes ao Julgamento dos Recursos se-
rão publicadas no Mural da Câmara Municipal de Imbituba, sendo 
que nenhuma Decisão será encaminhada individualmente.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 O cadastro reserva poderá ser utilizado para preenchimento 
de vagas que vierem a surgir dentro do período de vigência do 
processo seletivo.
10.2 O ato de inscrição implica no conhecimento e aceitação do 
estabelecido neste Edital.
10.3 A inexatidão das informações e/ ou irregularidades dos docu-
mentos, verificadas a qualquer tempo e insanáveis, tornará nula a 
inscrição, assim como o termo de ajuste.
10.4 O estagiário deverá apresentar, a cada 6(seis) meses, decla-
ração da Instituição de Ensino, comprovando a continuidade de 
seu vínculo com a mesma.
10.5 O estagiário se comprometerá a manter, durante a vigência 
do estágio, bom rendimento escolar, comprometendo-se a Câma-
ra Municipal a redução da carga horária em períodos de prova, 
nos termos do § 2º do Art. 10 da Lei nº 11.788 de 25 de setembro 
de 2008.
10.6 As dúvidas na aplicação deste Edital, bem como os casos 
omissos, serão solucionadas por decisão da Mesa Diretora da Câ-
mara Municipal de Imbituba.

Imbituba, 13 de janeiro de 2010.

CHRISTIANO LOPES DE OLIVEIRA
Presidente

LUIZ CLÁUDIO CARVALHO DE 
SOUZA
Vice-Presidente

ELÍSIO SGROTT
1º Secretário

ROGBERTO DE FARIAS PIRES
2º Secretário

Iomerê

Prefeitura Municipal

Edital de Pregão Presencial 003/2010
Prefeitura Municipal de Iomerê
Edital de Pregão Presencial 003/2010

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização 
de Pregão Presencial  nº 0003/2010 para aquisição produtos 
para merenda escolar. A abertura das propostas se dará no dia 
29/01/2010 às 09:15h na sede da Prefeitura Municipal. 
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos no 
site: www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 15 de janeiro de 2010.
ANTONINHO BALDISSERA
Prefeito Municipal

Edital de Pregão Presencial 001/2010 - FMS
Fundo Municipal da Saúde de Iomerê
Edital de Pregão Presencial 001/2010 

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Iomerê, SC, torna pú-
blico a realização de Pregão Presencial nº 0001/2010 para aqui-
sição de medicamentos. A abertura dos envelopes se dará no dia 
28/01/10 às 09:00h na sede da Prefeitura Municipal. Cópia do 
Edital ou mais informações podem ser adquiridos no site: www.
iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 15 de janeiro de 2010.
SOLANGE DE BORTOLI BEAL
Sec. Municipal de Saúde

Edital Chamada Publica nº 001/2010
Prefeitura Municipal de Iomerê
Edital Chamada Publica nº001/2010
Aquisição de Produtos da Agricultura Familiar 

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público que estará pro-
cedendo o chamamento para recebimento de propostas e habili-
tação para fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura fa-
miliar, destinados à alimentação escolar, para o primeiro semestre 
do exercício de 2010, conforme Lei 11.947/09 e Resolução FNDE 
nº. 38 de 16/07/2009.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos no 
site: www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 15 de janeiro de 2010.
ANTONINHO BALDISSERA
Prefeito Municipal

Irineópolis 

Prefeitura Municipal

Extrato Processo Licitatóiro Nº 01/2010 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICIPIO DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 01/2010 - LEILÃO N.º 01/2010
A Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), torna público para co-
nhecimento dos interessados que realizará no dia  09 de fevereiro 
de  2010, ás 09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Lei-
lão, Tipo Maior lance ofertado, de acordo com a Lei n.º 8.666/93, 
visando a Alienação de Bens Móveis, considerados inservíveis. O 
Edital de Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no 
Departamento de Licitações, no horário das 07:30 ás 13:00 horas, 
sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro – Irineópolis – SC, Fone (47) 
3625-1111/ 3625-1144 e no site www.irineopolis.sc.gov.br

Irineópolis, 14 de janeiro de 2.010.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Extrato de Processo Licitatorio 02/2009
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 02/2010
PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2010
O Município de Irineópolis,  torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 29 de janeiro de 2010, ás 09:00 
horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial, com 
critério de adjudicação Menor Preço por item de acordo com a 
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Lei n.º 10.520/02, visando a Aquisição de gêneros alimentícios 
para a manutenção do Programa de Alimentação Escolar - com 
entrega parcelada.  O Edital de Licitação encontra-se a disposição 
dos interessados, no Departamento de Compras e Licitações, no 
horário das 07:30 às 13:00,  sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro – 
Irineópolis – SC, Fone (47) 3625-1111/ 3625-1144 e no site www.
irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 15 de janeiro de 2010.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Edital nº 001/2010 - Chamamento de Fornecedores
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
EDITAL DE CHAMAMENTO 001/2010

A Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), em cumprimento do 
Artigo 34, Parágrafo 1.º da Lei 8.666/93 consolidada, torna públi-
co para conhecimento dos interessados que encontra-se aberta a 
possibilidade de inscrição de novos fornecedores e atualização dos 
registros cadastrais já existentes. Os interessados deverão dirigir-
se ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal, de segunda a 
sexta-feira das 07:30 às 13:00,  sito à rua Paraná, 200, centro 
do Município de Irineópolis – SC ou entrar em contato pelo fone 
(47) 3625-1111, fax (47) 3625-1144, ou por e-mail compras@
irineopolis.sc.gov.br .

Irineópolis, 05 de janeiro de 2010.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

José Boiteux

Prefeitura Municipal

Edital de Licitação 006/2010 - PMJB
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX-SC      
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2010                  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2010

O Prefeito Municipal de José Boiteux – SC, torna público, que   fará    
realizar   Processo  Licitatório   modalidade   Pregão Presencial 
para registro de preço, no   dia  29/01/2010,   às  09:00  horas,  
tendo como local,  a Prefeitura  Municipal  de José Boiteux, sito 
a  Rua  16 de Junho nº 13, Referente a aquisição de 4(quatro) 
automóveis utilitários 0km para transporte de pessoal, mínimo 12 
lugares, de fabricação nacional,  modelo 2010, motor bi-combustí-
vel (álcool e/ou gasolina) com porta lateral corrediça, chave codifi-
cada, garantia nacional e de conformidade com a legislação vigen-
te de controle de poluição por veículos automotores (PROCONVE). 
A relação completa dos itens encontra-se no anexo I do presente 
Edital. Demais informações diariamente, das 08:00 às 12:00 horas 
no Departamento de Compras da Prefeitura, no endereço acima, 
no site www.pmjb.sc.gov.br ou pelo fone/fax (47) 3352-7030. 

José Boiteux/SC, em 18 de janeiro de 2010
JOSÉ LUIZ LOPES
Prefeito Municipal 

Extrato de Contrato 001/2010 - PMJB
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX – SC
CONTRATO N.º 001/2010
O MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, sita à Rua 16 de Junho, 13 – Cen-
tro – José Boiteux -SC, inscrito no CNPJ sob o nº79.372.553/0001-
25, neste ato representado por seu prefeito municipal Sr. José Luiz 

Lopes, inscrito no CPF sob o nº 543.548.979-20, e portador da 
Carteira de Identidade nº 1/R 1.377.244, e, doravante denomina-
dos simplesmente CONTRATANTE e a empresa BETHA SISTEMAS 
LTDA, doravante  denominada CONTRATADA, pessoa jurídica de 
direito privado com sede na Rua João Pessoa, 134 , na cidade 
de Criciúma, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 
00.456.865/0001-67, Inscrição  Estadual 253.086.027, neste ato 
representada pela Sra Ilse Cristina de Souza,  portador da cé-
dula de identidade nº 1.321.183 SSI/SC e inscrito no CPF sob 
nº 475.635.919-15,   pactuam o presente contrato de prestação 
de serviços pela CONTRATADA para a CONTRATANTE, constitui 
objeto do presente contrato o fornecimento de licenças de uso, 
não exclusiva, mediante contratação de empresa para locação 
do sistema de Patrimônio Público em ambiente windows, utili-
zando banco de dados relacional, as condições fixadas no Con-
trato 001/2010 da PMJB e tem como valor total a quantia de R$ 
1.800,00 (um mil e oitocentos reais).

José Boiteux/SC, em 07 de janeiro 2010.
JOSÉ LUIZ LOPES
Prefeito Municipal 

ILSE CRISTINA DE SOUZA 
Betha Sistemas Ltda 

Luzerna 

Prefeitura Municipal

Decreto 1180
DECRETO Nº 1180 de 13 de janeiro de 2010.
“PRORROGA PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 
PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES EM CARÁTER TEMPO-
RÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO NO MUNICÍPIO 
DE LUZERNA EDITAL 001/2008 de 19 de fevereiro de 2008 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS RENATO MARCON, Prefeito Municipal em exercício de 
Luzerna(SC), no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e com fundamento no item 17.2 do Edital n° 004/2008 de 18 de 
novembro de 2008,

RESOLVE:
Art.1º- PRORROGAR a validade do PROCESSO SELETIVO PARA 
A CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE LU-
ZERNA, de que trata o Edital nº 004/2008 de 18 de novembro de 
2008, por mais 01 (um) ano, ou seja, até 15 de janeiro de 2011, 
referente à homologação do Resultado Final publicado no Jornal 
Expresso no dia 15/01/2009. 

Art.2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 15 de janeiro de 2010.

Luzerna(SC), 13 de janeiro de 2010.
CARLOS RENATO MARCON
Prefeito Municipal em exercício
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Balancete Financeiro PML
CPL Informática.                                                                                                                 Pág. 001

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA                                                                                               ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                             Balancete Financeiro de 12/2009                                  Emissão: 31/12/2009

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

RECEITA ORCAMENTARIA                       1.302.286,32           DESPESA ORCAMENTARIA                         614.853,92

 RECEITA CORRENTE                          1.080.499,44            LEGISLATIVA                                  16.503,19

  RECEITA TRIBUTÁRIA                          76.490,36            ADMINISTRAÇÃO                                79.385,93

  RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES                    15.165,35            SEGURANÇA PÚBLICA                               928,78

  RECEITA PATRIMONIAL                          7.439,94            SAÚDE                                        12.449,44

  RECEITA DE SERVIÇOS                          1.360,00            EDUCAÇÃO                                    169.787,59

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                   967.713,54            CULTURA                                       1.444,27

  OUTRAS RECEITAS CORRENTES                   12.330,25            URBANISMO                                   172.745,42

 RECEITAS DE CAPITAL                         221.786,88            AGRICULTURA                                  12.103,61

  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                  221.786,88            INDÚSTRIA                                    79.442,47

                                                                   COMÉRCIO E SERVIÇOS                           3.190,01

                                                                   TRANSPORTE                                   39.132,95

                                                                   DESPORTO E LAZER                              4.612,65

                                                                   ENCARGOS ESPECIAIS                           23.127,61

> RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                    29.548,91         > DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                   194.062,69

CREDITOS DIVERSOS A RECEBER                    1.039,91           CREDITOS DIVERSOS A RECEBER                    1.039,91

 SALARIO-FAMILIA                                 376,76            SALARIO-FAMILIA                                 376,76

 SALARIO-MATERNIDADE                             663,15            SALARIO-MATERNIDADE                             663,15

PREVIDENCIA SOCIAL                            18.268,59           PREVIDENCIA SOCIAL                            18.268,59

 INSS                                         18.268,59            INSS                                         18.268,59

PENSAO ALIMENTICIA CNPJ, CPF, UG, IG OU          232,50           PENSAO ALIMENTICIA CNPJ, CPF, UG, IG OU          232,50

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CNPJ, CPF,        6.508,28           EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CNPJ, CPF,       13.022,06

 Emprestimo Consignação Folha-CEF              1.804,52            Emprestimo Consignação Folha-CEF              3.150,19

 Emprestimo Consignação Folha-Besc             4.703,76            Emprestimo Consignação Folha-Besc             9.871,87

DIVERSOS CONSIGNATARIOS                          418,65           DIVERSOS CONSIGNATARIOS                          418,65

 ASSOCIACOES CNPJ, CPF, UG, IG OU 999            418,65            ASSOCIACOES CNPJ, CPF, UG, IG OU 999            418,65

 Contribuição ASM                                418,65            Contribuição ASM                                418,65

DEPOSITOS RETIDOS SOBRE FORNECEDORES CNP       3.080,98           DEPOSITOS RETIDOS SOBRE FORNECEDORES CNP       3.080,98

 Tucano Obras e Serviços Ltda                  1.541,95            Tucano Obras e Serviços Ltda                  1.541,95

 Auto Peças Zeca Ltda Me                         101,69            Auto Peças Zeca Ltda Me                         101,69

 Empresa Joaçabense Transportes Coletivo         241,21            Empresa Joaçabense Transportes Coletivo         241,21

 Brandalise Com Equip. de Segurança Ltda         132,00            Brandalise Com Equip. de Segurança Ltda         132,00

 Empreiteira de Cosntrução Civil Oliveir         366,63            Empreiteira de Cosntrução Civil Oliveir         366,63

 Fernando Ignacio Rossa                           70,43            Fernando Ignacio Rossa                           70,43

 Maria Jurema Iagher Dos Santos Me               249,40            Maria Jurema Iagher Dos Santos Me               249,40

 Regina Carin Jacoby Cureau                       19,80            Regina Carin Jacoby Cureau                       19,80

 Viga Pavimantação e Obras Ltda                  357,87            Viga Pavimantação e Obras Ltda                  357,87

                                                                  REPASSE CONCEDIDO FONTE DE RECURSOS          158.000,00

                                                                   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL D       7.100,00

                                                                   FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LUZERNA         150.900,00

> DESPESA EMPENHADA                            614.853,92         > DESPESA PAGA                                 798.931,99

 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR CELULA DES     614.853,92           CREDITO LIQUIDADO                            798.931,99

                                                                   CREDITO EMPENHADO - LIQUIDADO CELULA DE     798.931,99

> SALDOS ANTERIORES                          1.148.078,40         > SALDOS ATUAIS                              1.486.918,95

APLICACOES FINANCEIRAS                     1.088.660,59           APLICACOES FINANCEIRAS                     1.312.779,61

BANCO DO BRASIL                               53.938,95           BANCO DO BRASIL                              174.090,19

CAIXA ECONOMICA FEDERAL                        5.478,86           CAIXA ECONOMICA FEDERAL                           49,15

> TOTAL                                      3.094.767,55         > TOTAL                                      3.094.767,55

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                   PREFEITO MUNICIPAL                   Contadora CRC/20394/O-8

                                                     NORIVAL FIORIN                       MARIA INÊS DALLOLMO
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Meleiro 

Prefeitura Municipal

Extrato Contrato nº 001/2010 - SAMAE
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº  001/2010
Contratante: SAMAE – SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE 
AGUA E ESGOTO.
Contratado: EZIO PELEGRINI
Objeto: LOCAÇÃO DE UMA SALA COMERCIAL SITUADO NA RUA 
SETE DE SETEMBRO Nº 193, NA CIDADE DE MELEIRO/SC, PARA 
FINS DE ESTABELECIMENTO E FUNCIONAMENTO DA SEDE DA 
SAMAE..
Valor: R$ 7.800,00
Vigência: Início: 05/01/2010       Término: 31/12/2010.
Data da assinatura:.05 de janeiro de 2010.

Extrato Contrato nº 002/2010 - SAMAE
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº  002/2010
Contratante: SAMAE – SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE 
AGUA E ESGOTO.
Contratado: TAMBORÃO QUIMICA INDUSTRIAL LTDA. 
Objeto: Aquisição de produtos químicos destinados a operação e 
manutenção do sistema de abastecimento de água do Município 
de Meleiro.
Valor: R$ 15.984,00
Vigência: Início: 08/01/2010       Término: 31/12/2010.
Data da assinatura:.08 de janeiro de 2010.

Extrato Contrato nº 003/2010 - SAMAE
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº  003/2010
Contratante: SAMAE – SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE 
AGUA E ESGOTO.
Contratado: GERMANO MARAGNO - QUIMICA. 
Objeto: Aquisição de produtos químicos destinados a operação e 
manutenção do sistema de abastecimento de água do Município 
de Meleiro.
Valor: R$ 18.450,00
Vigência: Início: 08/01/2010       Término: 31/12/2010.
Data da assinatura:.08 de janeiro de 2010.

Extrato Contrato nº 001/2010
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº  001/2010
Contratante: PREFEITURA MUN. DE MELEIRO
Contratado:  PREV & SEG ASSESSORIA E SEGURANÇA DO TRA-
BALHO LTDA ME.
Objeto: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA 

E CONSULTORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO.
Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais)
Vigência: Início: 04/01/2010       Término: 31/12/2010.
Data da assinatura:.04 de janeiro de 2010.

Extrato Contrato Nº 002/2010
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº  002/2010
Contratante: PREFEITURA MUN. DE MELEIRO
Contratado: MAIARA PORTO SCANDOLARA
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO A AGÊNCIA DE COR-
REIOS COMUNITÁRIA DE SAPIRANGA.
Valor: R$ 3.084,00 (três mil e oitenta e quatro reais)
Vigência: Início: 04/01/2010       Término: 31/12/2010.
Data da assinatura:.04 de janeiro de 2010.

Extrato Contrato nº 003/2010
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº  003/2010
Contratante: PREFEITURA MUN. DE MELEIRO
Contratado: ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
MELEIRO
Objeto: DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO.
Valor: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
Vigência: Início: 04/01/2010       Término: 31/12/2010.
Data da assinatura:.04 de janeiro de 2010.

Novo Horizonte

Prefeitura Municipal

Decreto Nº 1739/2010
DECRETO nº 1739/2010, de 14 de janeiro de 2010.
REGULAMENTA O PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO E INCEN-
TIVO A PRODUÇÃO DE LEITE A PASTO CRIADO PELA LEI N. 408, 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2009, QUE ALTERA A LEI N. 391, DE 06 
DE MAIO DE 2009 E O PROGRAMA DE INCENTIVO AO PRODUTOR 
RURAL PREVISTO NO ARTIGO 8º DA LEI N. 301/2004.

SANTOS ZILLI, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com a legislação em vigor, 

DECRETA:
Art. 1º. Este Decreto regulamenta o Programa de Desenvolvimen-
to e Incentivo a produção de leite a pasto, criado pela Lei n. 408, 
de 16 de dezembro de 2009, que altera a Lei n. 391, de 06 de 
maio de 2009, bem como o Programa de incentivo ao produtor 
rural previsto no artigo 8º da Lei n. 301, de 05 de maio de 2004, 
alterado pela Lei n. 407/2009, de 16 de dezembro de 2009.

Art. 2º. O programa de desenvolvimento e incentivo a produção 
de leite a pasto, a cobertura de solo e a produção de silagem, nas 
propriedades rurais do Município de Novo Horizonte, consiste no 
subsidio financeiro ao produtor, nas seguintes condições:
 
I – Para incentivo a produção de leite a pasto e a cobertura de 
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solo, por unidade de produção, o valor será de R$ 30,00 (trinta 
reais) por hora maquina, limitados a quatro (04) horas ano.

II – Para incentivo a produção de silagem, o valor será de R$ 
80,00 (oitenta reais), por hora maquina, sem limite de horas.

§ 1º. Para fazer jus ao incentivo do inciso II do art. 2º o agricultor 
e/ou produtor rural, deverá apresentar para cada hora maqui-
na o valor correspondente de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) no 
movimento econômico referente a venda de leite, calculando o 
incentivo proporcionalmente ao valor do movimento econômico 
apresentado, podendo ainda  ser concedido 01 uma/hora máqui-
na ao produtor que apresentar um movimento econômico total 
menor que R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

§2º O incentivo será concedido em reais ao produtor, de acordo 
com o valor do movimento econômico respectivo, mediante apre-
sentação de relatório com descrição dos serviços de silagem, com 
data e hora inicial e final dos serviços prestados, assinado pelo 
Secretario Municipal de Agricultura, juntamente com o relatório 
do movimento econômico. 

 Art. 3º. A hora máquina será destinada somente aos serviços de 
grade aradora pesada, grade leve e ou escarificador, e serviços 
de silagem.

Art. 4º O pedido de adesão ao programa pelo agricultor e/ou pro-
dutor de leite, deverá ser formalizado junto a Secretaria Munici-
pal de Agricultura e meio Ambiente, mediante a declaração da 
finalidade da utilização dos serviços e da produção leiteira, bem 
como, a apresentação da declaração do movimento econômico, 
demonstrando a quantidade de produção efetivada, que corres-
ponda a quantidade de horas a que fará jus, garantida a conta-
gem proporcional.

Art. 5º. O produtor que tenha se beneficiado dos incentivos pre-
vistos no inciso I do art. 2º deste Decreto com o total de quatro 
(04) horas, só poderá ser beneficiado novamente no ano seguinte.

Art. 6º O Programa de Incentivo ao Produtor Rural, criado pelo 
artigo 8º da Lei n. 407, de 16 de dezembro de 2009, que altera 
dispositivos da Lei n. 301, de 05 de maio de 2009, consiste na 
isenção do pagamento do preço público fixado para os serviços de 
horas/maquinas, da seguinte forma:

 I – isenção de (01) uma hora/máquina, desde que apresente em 
dia o bloco de produtor rural, com movimento econômico entre R$ 
1.000,00 (mil reais) à R$ 5.000,00 (cinco mil reais), de produção 
agrícola, exceto leite;
 II – isenção de (02) duas horas/maquina, desde que apresente 
em dia o bloco de produtor rural, com movimento econômico en-
tre R$ 5.001,00 (cinco mil e um reais) à R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), de produção agrícola, exceto leite;
 III – isenção de (03) três horas/maquinas, desde que apresente 
em dia o bloco de produtor rural, com movimento econômico aci-
ma de R$ 10.000,00 (dez mil reais), de produção agrícola, exceto 
leite;
 IV - isenção de (01) uma hora/maquina de serviços de silagem, 
a cada R$ 4.000,00 (quatro mil reais) de produção de leite, sem 
limite de horas de isenção e respeitando-se a proporcionalidade 
do incentivo para o produtor com movimento econômico superior 
a R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

§ 1º Para fazer jus à isenção de que trata este artigo o contribuin-
te deverá estar em dia com o fisco municipal, apresentar em dia o 
bloco de produtor rural com movimento econômico comprovado e 
solicitar o benefício mediante requerimento.

§ 2º Poderá ser isentado em (01) uma/hora máquina de serviços 
de silagem, o produtor que apresentar um movimento econômico 
menor que R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Art. 7º. A validade dos documentos se limita ao exercício finan-
ceiro de sua emissão ou pagamento, bem como o movimento 
econômico de um ano-calendário será utilizado para concessão 
dos benefícios do ano-calendário imediatamente seguinte, sen-
do vedada a utilização do movimento econômico para obtenção 
cumulativa de benefícios, exceto aqueles que trata o decreto nº 
1.266/2005, de 01 de setembro de 2005.
 
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 9º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte – SC
Em 14 de janeiro de 2010.
SANTOS ZILLI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 001/2010
PORTARIA Nº 001/2010, de 04 de janeiro de 2009.
TORNA ESTAVEL SERVIDORES PÚBLICOS MUNCIPAIS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

SANTOS ZILLI, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com os artigos 19 e 20 da Lei Complementar nº 024/2003,

RESOLVE:
Art. 1o.Tornar Estável no Serviço Público Municipal os Servidores 
abaixo relacionados, a partir desta data, tendo em vista o decurso 
do tempo e os estágios probatórios realizados.
 
- ALUIZIO PANDINI, matricula nº286/01, ocupante do cargo de 
Agente de Manutenção e Conservação;
- CRELIA F. S. CARISSIMI, matricula nº 289/01, ocupante do car-
go de Auxiliar de Enfermagem;
- FABIANE C. RAFAELI, matricula n° 298/01, ocupante do cargo 
de psicóloga;
- GLADIS A. M. DA SILVA, matricula nº288/01, ocupante do cargo 
de Agente de Saúde Pública;
- KELLY U. DE LIMA, matricula nº 296/01, ocupante do cargo de 
Enfermeira;
- PAULO A. MURARO, matricula nº 299/01, ocupante do cargo de 
Motorista de veiculos leves;
- ROMILDA R. TRENTO, matricula nº 295/01, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais;

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte - SC, em 04 de 
janeiro de 2010.
SANTOS ZILLI
Prefeito Municipal 

Registre-se e
Publique-se

Portaria Nº 002/2010
PORTARIA Nº 002/2010, de 04 de janeiro de 2009.
CONCEDE ADICIONAL POR APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 
PARA SERVIDORES DO MUNICIPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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SANTOS ZILLI, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com as Leis complementares nº 024/2003, de 19/03/2003, 
025/2003 e 026/2003, de 30/06/2003, 

RESOLVE:
Art. 1o. Concede Adicional de Aperfeiçoamento Profissional aos 
servidores públicos municipais abaixo listados com o respectivo 
percentual apurado pela Comissão Municipal de Avaliação consti-
tuída e nomeada pelo Decreto nº 1.678/2009, para este objetivo, 
sendo:

NOME: Nº DE PROGRESSÕES (%)

ADRIANO R. CAMILO 01 2,5%

ALMIR L. PAVELECINI 03 7,5%

ALVARO A. MOLON 02 5,0%

ANTONIO BORTOLUZZI 02 5,0%

CRELIA CARISSIMI 01 2,5%

JOÃO LUNARDO MENESES 01 2,5%

LEANDRO M. D’ÁVILA 01 2,5%

LUIZ PANDINI 01 2,5%

NAUDIR J. CADORE 01 2,5%

PERLA BRUM 01 2,5%

TEREZINHA SANAGIOTTO 01 2,5%

VALDEMAR P. GOBI 01 2,5%

ADRIANA M. AVILA 01 2,5%

FABIANE C. RAFAELI 03 7,5%

KELLY U. A. DE LIMA 04 10%

PAULO A. MURARO 03 7,5%

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte-SC, em 04 de 
janeiro de 2010.
SANTOS ZILLI
Prefeito Municipal.

Registre-se e
Publique-se

Portaria Nº 003/2010
PORTARIA Nº 003/2010, de 04 de janeiro de 2010.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
SANTOS ZILLI, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e amparado pelo 
Artigo 55 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias aos Servidores Municipais abaixo discri-
minados de acordo com os períodos aquisitivos, sendo:
 

NOME P. AQUISITIVO PERIODO DE GOZO

EDSON M. LESSA 01/12/08 a 30/11/09 04/01/10 a 03/02/10

JOAO ALFREDO SILVEIRA 02/04/08 a 01/04/09 04/01/10 a 03/02/10

JOAO L. MENESES 01/01/08 a 31/12/08 04/01/10 a 03/02/10

LEANDRO M. D´AVILA 01/11/08 a 31/10/09 04/01/10 a 03/02/10

ANTONIO BORTOLUZZI 01/12/08 a 30/11/09 04/01/10 a 03/02/10

PEDRO STEIN 01/12/08 a 30/11/09 04/01/10 a 03/02/10

ALVARO A. MOLON 01/09/08 a 31/08/09 04/01/10 a 03/02/10

ILMAR L. SALM 03/05/08 a 02/05/09 04/01/10 a 03/02/10

IZOLETE SANAGIOTTO 02/01/09 a 01/01/10 04/01/10 a 03/02/10

ADRIANA KNORST 01/01/09 a 31/12/09 04/01/10 a 03/02/10

ADRIANO CAMILO 04/10/08 a 03/10/09 04/01/10 a 03/02/10

ALMIR L. PAVELECINI 01/12/08 a 30/11/09 04/01/10 a 03/02/10

ELIANE B. BOTTEGA 02/01/09 a 01/01/10 04/01/10 a 03/02/10

FERNANDO FONTANA 01/04/09 a 01/04/09 04/01/10 a 03/02/10

GLADIS M. DA SILVA 03/07/08 a 02/07/09 04/01/10 a 03/02/10

JAIME CITTADIN 02/01/09 a 01/01/10 04/01/10 a 03/02/10

JUREMA TEDESCO 02/01/09 a 01/01/10 04/01/10 a 03/02/10

KELLY U. A. DE LIMA 02/01/09 a 01/01/10 04/01/10 a 03/02/10

LEDI L. ROVARIS 02/01/09 a 01/01/10 04/01/10 a 03/02/10

MARILETE L. S. TRENTO 02/10/08 a 01/10/09 04/01/10 a 03/02/10

SANDRA R. CANEVER 02/01/09 a 01/01/10 04/01/10 a 03/02/10

SILVIANE FIORENTIN 02/05/08 a 01/05/09 04/01/10 a 03/02/10

TEREZINHA SANAGIOTTO 01/01/09 a 31/12/09 04/01/10 a 03/02/10

ZORAIDE F. C. FREDDO 19/11/08 a 18/11/09 04/01/10 a 03/02/10

ADRIANA AVILA 01/01/09 a 31/12/09 04/01/10 a 03/02/10

ELI MARIOTT 01/01/09 a 31/12/09 04/01/10 a 03/02/10

EDUARDO P. JANCESKI 02/05/08 a 01/05/09 04/01/10 a 03/02/10

ELDER D. MARIOTT 01/01/09 a 31/12/09 04/01/10 a 03/02/10

ELDER D. MARIOTT 02/01/09 a 01/01/10 04/01/10 a 03/02/10

EVA M. V. CUNICO 02/01/09 a 01/01/10 04/01/10 a 03/02/10

HEREMI MARIOTT 01/01/09 a 31/12/09 04/01/10 a 03/02/10

HEREMI MARIOTT 02/01/09 a 01/01/10 04/01/10 a 03/02/10

INES F. ROVARIS 01/01/09 a 31/12/09 04/01/10 a 03/02/10

IVANIR P. TREMEA 02/01/09 a 01/01/10 04/01/10 a 03/02/10

IVONIR SANAGIOTTO 01/01/09 a 31/12/09 04/01/10 a 03/02/10

JANETE R. O. CRISTANI 02/01/09 a 01/01/10 04/01/10 a 03/02/10

MARLENE POZZAGNOLO 05/05/08 a 04/05/09 04/01/10 a 03/02/10

MERCI DE MACEDO 16/06/08 a 15/06/09 04/01/10 a 03/02/10

OLIVIO DE MACEDO 02/03/07 a 14/05/09 04/01/10 a 03/02/10

PAULO A. MURARO 02/01/09 a 01/01/10 04/01/10 a 03/02/10

ROMILDA R. TRENTO 02/01/09 a 01/01/10 04/01/10 a 03/02/10

SINARA C. SONDA 01/01/09 a 31/12/09 04/01/10 a 03/02/10

VERA C. B. CRISTANI’ 02/01/09 a 01/01/10 04/01/10 a 03/02/10

Art. 2º Concede férias as Servidoras Silvani Z. Moschen, controla-
dora Interna e Diana A. Sanagiotto, Secretária de Administração e 
Fazenda pelo período de 01/01/09 a 31/12/09 a serem usufruídas 
no período de 02/01/2010 a 20/01/2010, pagando a título de pe-
cunio 10 dias.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos para fins de calculo de pagamentos de férias retroati-
vos a 02 de janeiro de 2010.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte – SC,
Em 04 de janeiro de 2010.
SANTOS ZILLI
Prefeito Municipal



Página	34DOM/SC	-	Edição	N°	40918/01/2010	(Segunda-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Extrato de Convenio Nº 001/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE CONVENIO 
CONVENIO Nº 001/2010.
CONVENIANTE: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE MUNICIPIOS DO NOROESTE DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA – AMNOROESTE 
VALOR: 5.400,00 MENSAL – TOTAL: 64.800,00
VIGENCIA: 04/01/2010 a 31/12/2010.
Objeto Assessoramento e a cooperação técnico-financeira entre a 
AMNOROESTE e o Município de Novo Horizonte.
FUNDAMENTO LEGAL: lei 134/1996, de 28 de março de 1996.
DATA: 04/01/2010
SANTOS ZILLI-Prefeito Municipal

 Paulo Lopes

Prefeitura Municipal

Portaria Nº005/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 005/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULO LOPES, no uso de suas atri-
buições e de conformidade do disposto na Lei 497/91 art. 104 
Resolve,

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO ao servidor público municipal, está-
vel e efetivo, MARCOS SIDNEI BRANDENBURG, matrícula nº 314, 
de 04/01/2010 à 04/03/2010, ocupante do cargo de carreira de 
Médico III, referente ao qüinqüênio 04/05//2003 a 04/05/2008.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Município de Paulo Lopes-SC, em 05 de Janeiro de 2010.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENON BERTO BORGES
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº006/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA  Nº006/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULO LOPES,  no uso de suas atri-
buições, e de conformidade com o disposto na Lei n° 497/1991, 
artigo 17º, item I, Resolve,

NOMEAR POR CONCURSO,

ANGELA CORREA, Matrícula nº 10479, residente e domiciliada no 
Município de Paulo Lopes/SC, para ocupar o cargo em carreira 
de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I criado pela Lei complemen-
tar 349/86 anexo I, com lotação na Secretaria Municipal de Ad-
ministração, carga horária de 220 horas mensais, constante no 
Quadro de Carreira dos servidores públicos do município de Paulo 

Lopes, com  vencimento fixado no mesmo, após ser aprovado 
por Concurso Público Edita1 001/2008, classificada em terceiro 
lugar homologado pela portaria nº 054/2008, em 26 de Março 
de 2008,cumprirá Estágio Probatório de 01/01/2010 à 01/012013 
sob Regime Estatutário, (Estatuto dos Servidores Públicos Muni-
cipais), contribuinte do Regime Geral Previdência Social. RGPS,                                
Publique-se Registre-se e Cumpra-se.

Município de Paulo Lopes-SC em 11 Janeiro de  2010.                                                      
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.
           
ZENON BERTO BORGES
Sec.Mun.Administração

Portaria Nº007/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 007/2010

O  PREFEITO MUNICIPAL DE PAULO LOPES,  no uso de suas atri-
buições e de conformidade do disposição na legislação vigente, 
Resolve,

TORNAR, sem efeito a portaria nº001/2010, que EXONEROU DA 
FUNÇÃO GRATIFICADA o servidor público municipal MANOEL 
FRANCISCO ANTÔNIO, matricula 140.

Publique-se Registre-se e Cumpra-se,

Município de Paulo Lopes-SC em 011 de Janeiro de 2010
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENON BERTO BORGES
Sec. Administração

                        
Portaria Nº008/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 008/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULO LOPES, no uso de suas atri-
buições, e de conformidade do disposto na legislação vigente re-
solve,

AMPLIA licença para tratamento de saúde por prazo determinado 
ao servidor público municipal efetivo o Senhor, Carlos de Aguiar 
Pires, matricula 655, cargo de OPERADOR DE MAQUINA, confor-
me comunicado em anexo.

Publique-se Registre-se  e Cumpra-se.

Município de Paulo Lopes-sc em 11 de Janeiro de 2010.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
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4º do Decreto 017/2009.

ZENON BERTO BORGES
Sec.Mun Administração

Portaria Nº009/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES                
P  O   R  T  A  R  I   A  nº 09/2010 (Coletiva)

O  PREFEITO MUNICIPAL DE PAULO LOPES, no uso de suas atri-
buições, e de conformidade do disposto na legislação vigente e 
conforme exposição de motivos (justificativas) números 02, 04, 
05, 06, 07, 08/2010 

AMPLIAR o prazo de contratação temporário dos seguintes ser-
vidores: Petter Maciel Haberlehner, matrícula 10471, médico do 
(PSF) ,Petter Maciel Haberlehner matricula 10469, médico do 
plantonista, Iracema Kluwe Damiani, matricula 10347 médica do 
plantonista , Adriano Villa, matricula 10348 médico do plantonista, 
Ana Paula de Abreu Bastos, matricula 10352 médica do planto-
nista, Ana Paula de Abreu Bastos, 10405, médica do (PSF) de 
04/01/2010 á 31/03/2010  todos vinculados junto a Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social, com efeitos a partir de 04 
de janeiro de 2010, com mesmo contrato assinado, podendo ser 
ampliado conforme necessidade.

Publique-se Registre-se e cumpra-se.

Município de Paulo Lopes-SC em 11 de Janeiro de 2010.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENON BERTO BORGES
Sec.Mun Administração

Portaria Nº010/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES                
P  O   R  T  A  R  I   A  nº 010/2010                                                        

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULO LOPES, no uso de suas atri-
buições, e de conformidade do disposto na legislação vigente e 
conforme exposição de motivo (justificativa) número 03/2010 
                           
AMPLIAR o prazo de contratação temporário da enfermeira ADRIA-
NA MARTINS, matrícula 10468, para continuar exercendo suas 
atividades no pronto de atendimento da unidade de saúde Lucia 
Elena dos Santos, será em caráter temporário de 047/01/2010 á 
31/03/2010, vinculada junto a Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social, com mesmo contrato assinado, podendo ser 
ampliado conforme necessidade.

Publique-se Registre-se e cumpra-se.

Município de Paulo Lopes-SC em 11 de Janeiro de 2010.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENON BERTO BORGES
Sec.Mun Administração

Portaria Nº011/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA N° 011/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULO LOPES, no uso de suas atri-
buições e de conformidade do disposto na legislação vigente Re-
solve,
 
TRANSFERE do cargo comissionado à servidora Eliziane Santos 
de Oliveira, matricula nº10360, nomeado pela Portaria 055/2009, 
do cargo de Diretora Departamento de Turismo, para o cargo de 
Diretora Departamento Vig. Epid. e Ambiental, vinculado à secre-
taria municipal de saúde e assistência social, 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Município de Paulo Lopes-SC em 11 de janeiro de 2010.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENON BERTO BORGES
Sec. Administração                                

Portaria N012/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA N° 012/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULO LOPES, no uso de suas atri-
buições e de conformidade do disposto na legislação vigente Re-
solve,
 
TRANSFERE do cargo comissionado a servidora Inaura Cipriano, 
matrícula nº10362, nomeada pela Portaria nº 058/2009, do cargo 
de Diretora Departamento Vig. Epidemiológica e Ambiental, para 
o cargo de Diretora Departamento de Turismo, vinculado a Secre-
taria de Turismo e Meio Ambiente.                                 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Município de Paulo Lopes-SC em 11 de janeiro de 2010.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENON BERTO BORGES
Sec. Administração                                

Portaria Nº013/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 013/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULO LOPES, no uso de suas atri-
buições, e de conformidade do disposto na legislação vigente re-
solve,

AMPLIA licença para tratamento de saúde por prazo indetermina-
do a servidora pública municipal efetiva a Senhora, Maria Apareci-
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da Silvano, matricula 137 cargo de Aux de Serviço Gerais confor-
me comunicado em anexo.

Publique-se Registre-se  e Cumpra-se.

Município de Paulo Lopes-sc em 11 de Janeiro de 2010.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENON BERTO BORGES
Sec.Mun Administração

Edital de Processo Seletivo 02-2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO Nº 002/2010 de 08/01/2010. O Município de Paulo 
Lopes torna Público a quem interessar, que estarão abertas de 19 
à 25 de janeiro  de 2010 das 8:00h  às 11:30h, as inscrições ao 
processo seletivo para contratação de Monitoras a serem admiti-
das em caráter temporário, para atuação  no Programa de Erradi-
cação do Trabalho Infantil – Peti. EDITAL COMPLETO: encontra-se 
à disposição no Mural de Prefeitura e na Rua Santa Catarina, n° 
207(fundos) e esquina com Rua Jose Pereira da Silva, ao lado 
Lojão Henrique (sala de coordenação do Programa), das 07:00 às 
13:00 horas . Maiores informações pelo telefone (48) 32530161 
(ramal 212). 

Paulo Lopes, 18 de janeiro de 2010.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Porto União

Prefeitura Municipal

Portaria nº 002/2010
PORTARIA Nº 002, de 11de janeiro de 2010.
Dispõe sobre designação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposi-
ções contidas no Artigo 84, Inciso II, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR ANDERSON CARLOS BOTTEGA, para assinar 
empenhos da Secretaria Municipal de Finanças e Contabilidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 11 de janeiro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura 

Portaria nº 003/2010
PORTARIA Nº 003, de 11 de janeiro de 2010.
Dispõe sobre designação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposi-
ções contidas no Artigo 84, Inciso II, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR CECÍLIA CLARETE KOPKO TIDRE, como mem-
bro da Comissão do Concurso Público, em substituição a funcio-
nária Tatiane Thonia da Luz Szeiko, nomeada coletivamente pela 
Portaria nº 049, de 24 de novembro de 2009.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 11 de janeiro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura 

Termo de Doação
TERMO DE DOAÇÃO

Pelo presente instrumento público de doação, sem cláusula de 
reversão, a Prefeitura Municipal de Porto União – SC, doravante 
denominada DOADORA, situada na Rua Padre Anchieta, nº 126, 
inscrita no CNPJ sob nº 83.102.541/0001-58, representada neste 
ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Renato Stasiak, nos termos da Lei 
Municipal nº 3.697, de 21 de dezembro de 2009, doa e entrega a 
Associação dos Amigos do Trem de Porto União – Santa Catarina 
e União da Vitória – Paraná – ATPUV, com sede na Praça Hercílio 
Luz – s/nº - Centro - Porto União-SC, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.082.695/0001-84, neste ato representado por seu Presidente, 
Sr. Marcelo Roveda, com todos os equipamentos, os seguintes 
veículos:

- um veículo GM/Chevrolet, modelo Caravan, chassi 
9BFVN15KBJ107134 – Placa LYA 5262, ano de fabricação 1988, 
modelo 1989, Certificado de Registro de Veículo 7000422506; e
-um veículo VW/GOL CL, sinistrado, chassi 9BWZZZ30ZPT047738 
– Placa LZX 0934, ano de fabricação 1993, modelo 1993, 
Renavam 556732707; um veículo Ford/Pampa L, chassi 
9BFZZZ554TB954864, Placa AGL-8931, Renavam 66099783502, 
ano de fabricação 1996, modelo 1996.

Declaro, outrossim, que esta doação é feita em caráter definitivo, 
passando os referidos bens, a partir da presente data, a ser de 
uso exclusivo da Associação dos Amigos do Trem de Porto União 
– Santa Catarina e União da Vitória – Paraná – ATPUV, com sede 
no Município de Porto União - SC, devendo o veículo permanecer 
no Município.

E por ser verdade, na presença de duas testemunhas, firmo o 
presente Termo em 04 (quatro) vias de igual teor.

Porto União - (SC), 21 de dezembro de 2009.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

MARCELO ROVEDA
Presidente da Associação Amigos do Trem
 
TESTEMUNHAS:
1.Nome: Roberto Bonfleur  CPF nº  420.444.999-91
2.Nome: Ricardo Dragoni                CPF nº 420.445.539-53



Página	37DOM/SC	-	Edição	N°	40918/01/2010	(Segunda-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Rio do Sul

Prefeitura Municipal

Portaria Nº 0004/RH, 06 de janeiro de 2010
PORTARIA Nº 0004/RH, 06 de janeiro de 2010.

RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI, Secretário Municipal de  
Administração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina,  usando da competência que lhe confere o Decreto nº 219, 
de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º.  Com fundamento ao disposto nos Art. 59 e 60, da Lei 
Complementar nº 099 de 24 de abril de 2003 e Decreto nº 399 
de 05 de outubro de 2004,  conceder a Progressão Funcional 
aos     servidores: Daniel Costa Pittaluga, Diovana May Machado 
e Khellen Kuhl Della Santos, mediante aprovação na avaliação de 
desempenho.
 
Art.2º. Os servidores em questão, são ocupantes do cargo de 
provimento efetivo Auxiliar Administrativo III, pertencentes ao ní-
vel 40, faixa 41, adquirindo com a progressão a   referência de 
vencimento  faixa 42.

Art.3º. Os efeitos financeiros decorrentes da Progressão Funcional 
, serão devidos a partir de   janeiro de 2010, conforme o  
disposto no Art. 2º, § 2º,  do Decreto retro citado.

Art.4º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 06 de janeiro de 2010
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração 
Lso

Portaria Nº 0003/RH, 06 de janeiro de 2010
PORTARIA Nº 0003/RH, 06 de janeiro de 2010.

RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI, Secretário Municipal de  
Administração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina,  usando da competência que lhe confere o Decreto nº 219, 
de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º.  Com fundamento ao disposto nos Art. 59 e 60, da Lei 
Complementar nº 099 de 24 de abril de 2003 e Decreto nº 399 
de 05 de outubro de 2004,  conceder a Progressão Funcional aos     
servidores Alfredo Ademir Christen e Vicente Granza, mediante 
aprovação na avaliação de desempenho.
 
Art.2º. Os servidores em questão, são ocupantes do cargo de 
provimento efetivo Operador de Equipamentos, pertencentes ao 
nível 40, faixa 41, adquirindo com a progressão a   referência de 
vencimento  faixa 42.

Art.3º. Os efeitos financeiros decorrentes da Progressão Funcional 
, serão devidos a partir de   janeiro de 2010, conforme o  
disposto no Art. 2º, § 2º,  do Decreto retro citado.

Art.4º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 06 de janeiro de 2010
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração 
Lso               

Portaria Nº 0002/RH, 06 de janeiro de 2010
PORTARIA Nº 0002/RH, 06 de janeiro de 2010.

RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI, Secretário Municipal de  
Administração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina,  usando da competência que lhe confere o Decreto nº 219, 
de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º.  Com fundamento ao disposto nos Art. 59 e 60, da Lei 
Complementar nº 099 de 24 de abril de 2003 e Decreto nº 399 
de 05 de outubro de 2004,  conceder a Progressão Funcional aos     
servidores: Agostinho Tomio Sobrinho, Albertino Schmidt, Alcir 
José Salvador, Alfonso Splitter, André Luis Xavier e Arilson Franco, 
mediante aprovação na avaliação de desempenho.
 
Art.2º. Os servidores em questão, são ocupantes do cargo de pro-
vimento efetivo Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, pertencente 
ao nível 10, faixa 11, adquirindo com a progressão a   referência 
de vencimento  faixa 12.

Art.3º. Os efeitos financeiros decorrentes da Progressão Funcional 
, serão devidos a partir de   janeiro de 2010, conforme o  
disposto no Art. 2º, § 2º,  do Decreto retro citado.

Art.4º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 06 de janeiro de 2010
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração 
Lso              

Portaria Nº 0001/RH, 06 de janeiro de 2010
PORTARIA Nº 0001/RH, 06 de janeiro de 2010.

RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI, Secretário Municipal de  
Administração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina,  usando da competência que lhe confere o Decreto nº 219, 
de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º.  Com fundamento ao disposto nos Art. 59 e 60, da Lei 
Complementar nº 099 de 24 de abril de 2003 e Decreto nº 399 
de 05 de outubro de 2004,  conceder a Progressão Funcional às     
servidoras: Adriana de Fátima Ribeiro, Almira Haskel, Claudete 
de Souza Lima, Elizete Alves, Ermeni Pereira Nilsen, Eunice Per-
foll, Francilene Fernandes da Silva, Joice Ronchi,  Julita Andrade 
Negherbom, Lenir Vanderlinde, Lindacir Padilha, Lorena Nienkoet-
ter Hinckel, Luciane das Graças Ribeiro, Maria Terezinha Barboza, 
Marina de Fátima Pickler de Souza, Valdizia Ferreira dos Santos e 
Vera Lúcia Rodrigues Prade,  mediante aprovação na avaliação de 
desempenho.
 
Art.2º. As servidoras em questão, são ocupantes do cargo de pro-
vimento efetivo Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, pertencente 
ao nível 10, faixa 11, adquirindo com a progressão a   referência 
de vencimento  faixa 12.

Art.3º. Os efeitos financeiros decorrentes da Progressão Funcional 
, serão devidos a partir de   janeiro de 2010, conforme o  
disposto no Art. 2º, § 2º,  do Decreto retro citado.

Art.4º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 06 de janeiro de 2010
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração 
Lso             
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Resumo do Aditivo 001/2010
RESUMO DE ADITIVO Nº 001/2010 DO CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS NR. 063/2006

Tomada de Preços nº 071/2006
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: Betha Sistemas Ltda.
Objeto: Implantação e locação de sistemas.
Dos Acréscimos: Fica acrescido no objeto do contrato um mó-
dulo de emissão de notas fiscais eletronicamente emitidas, com-
plementar aos sistemas de Tributação Municipal e Escrituração 
Eletrônica do ISS, com o valor de locação mensal de R$ 4.600,00 
(quatro mil e seiscentos reais), conforme dispõe artigo 65, pará-
grafo 1º da lei 8.666/93 e suas alterações.

Rio do Sul, 04 de janeiro de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Resumo do Aditivo 002/2010
RESUMO DE ADITIVO Nº 002/2010 DO CONTRATO DE SERVIÇO 
E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 026/2009

Concorrência nº 020/2009
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: Terraplenagem e Transportes Azza Ltda.
Objeto: Execução de obras de pavimentação asfáltica e drenagem 
das ruas: Beco Rodolfo Franzoi, Ferdinando Jahn, Fritz Sussemba-
ch, Tocantins, Zeferino Moretti e Travessa Leopoldo Alberto Vaiss, 
todas no bairro Brehmer em Rio do Sul.
Da Prorrogação: Fica prorrogado o término do prazo contratual 
assumido constante da Cláusula Décima Primeira do contrato ori-
ginal celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo 
um acréscimo de 120 (cento e vinte) dias, com o seu término em 
22 de abril de 2010.

Rio do Sul, 05 de janeiro de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Resumo do Aditivo 003/2010
RESUMO DE ADITIVO Nº 003/2010 DO CONTRATO DE SERVIÇO 
E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 032/2009

Concorrência nº 013/2009
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: FGT Construtora Ltda.
Objeto: Execução de obras de pavimentação asfáltica e drenagem 
das ruas: Beco Rodolfo Franzoi, Ferdinando Jahn, Fritz Sussemba-
ch, Tocantins, Zeferino Moretti e Travessa Leopoldo Alberto Vaiss, 
todas no bairro Brehmer em Rio do Sul.
Da Prorrogação: Fica prorrogado o término do prazo contratual 
assumido constante da Cláusula Décima Primeira do contrato ori-
ginal celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo 
um acréscimo de 60 (sessenta) dias, com o seu término em 17 de 
fevereiro de 2010.

Rio do Sul, 05 de janeiro de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

 
Resumo do Aditivo 004/2010
RESUMO DE ADITIVO Nº 004/2010 DO CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS NR. 145/2006

Concorrência nº 115/2006
Contratante: Município de Rio do Sul/SC

Contratado: Jfquatrooito Publicidade e Propaganda Ltda.
Objeto: Contratação de agência de publicidade para municipali-
dade.
Da Prorrogação: Fica prorrogado o término do prazo contratual 
assumido constante da cláusula sexta do Contrato original cele-
brado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo o mesmo 
um acréscimo de 90 (noventa) dias, com o seu término em 31 de 
março de 2010.

Rio do Sul, 07 de janeiro de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

 
Resumo do Contrato 001/2010
Contrato Administrativo nº      001/2010.
Contrato de Rateio celebrado entre o Município de Rio do Sul e o 
Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA) para 
o exercício de 2010.

Pelo presente instrumento de contrato de programa que celebram 
entre si o Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
(CIGA), Associação Pública com personalidade jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ nº 09.427.503/0001-12, com sede na 
Praça XV de Novembro, nº 270, Centro, Florianópolis/SC, neste 
ato representado por seu Presidente, Sr. Antoninho Tibúrcio Gon-
çalves, e o Município de Rio do Sul, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, inscrito no CNPJ nº 83.102.574/0001-06, com sede 
administrativa na Praça 25 de Julho, 01, neste ato representado 
por seu Prefeito, Sr Milton Hobus.

Das disposições gerais
Cláusula primeira – Aplicam-se ao presente contrato de rateio as 
disposições da Lei Federal nº 11.107/05 e da legislação municipal 
de ratificação do Protocolo de Intenções do CIGA, da Lei Munici-
pal nº 4809, de 16/12/08, bem como as cláusulas do Contrato de 
Programa nº 06/09.
Cláusula segunda – É dispensada a realização de licitação para a 
celebração deste contrato de rateio, com fundamento no artigo 
24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93.

Do objeto
Cláusula terceira – Este contrato tem por objeto disciplinar a 
entrega de recursos pelo Município de Rio do Sul ao CIGA para 
atendimento do objeto disciplinado no Contrato de Programa nº 
06/09.

Do rateio
Cláusula quarta – Para a execução do objeto deste contrato, o 
Município repassará mensalmente ao consórcio a importância de 
R$ 700,00.
Cláusula quinta – Fica o CIGA autorizado através do Banco do Bra-
sil, a debitar no dia 10 de cada mês da conta ICMS do Município 
o valor mensal estabelecido na Cláusula Quarta deste contrato.
Da rubrica orçamentária
Cláusula sexta – A despesa decorrente do presente contrato 
de rateio está prevista na Lei Orçamentária Anual nº 4.951 de 
15/12/2009 e respectivos anexos, nas seguintes rubricas orça-
mentárias:
3.1.71.11.00.00 - Vencimento e vantagens fixas pessoal civil R$ 3.696,00
3.1.71.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 1.092,00
3.3.71.39.00.00 - Serviços de Terceiros  Pessoa Jurídica R$ 3.192,00
4.4.71.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 420,00
Cláusula sétima – Poderá ser excluído do consórcio público, após 
prévia suspensão, o ente consorciado que não consignar, em sua 
lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes 
para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de 
rateio.
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Da prestação de contas
Cláusula oitava – Com o objetivo de permitir o atendimento dos 
dispositivos da Lei Complementar nº 101/00, o Consórcio Público 
deve fornecer as informações necessárias para que sejam consoli-
dadas, nas contas do Município, todas as despesas realizadas com 
os recursos entregues por conta do presente Contrato de Rateio, 
de forma que possam ser contabilizadas na conformidade dos ele-
mentos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

Das penalidades
Cláusula nona – O consorciado inadimplente com o CIGA será no-
tificado formalmente sobre sua inadimplência, para que regularize 
sua situação.
Cláusula décima – Uma vez notificado da inadimplência, serão 
suspendidos os serviços do consórcio ao respectivo consorciado 
até a regularização da dívida.
Cláusula décima primeira – Não sendo regularizada a inadim-
plência no prazo de seis meses, o ente consorciado poderá ser 
excluído do consórcio, mediante deliberação do Conselho de Ad-
ministração.

Da vigência
Cláusula décima segunda – O presente contrato de rateio entra 
em vigor na data de sua publicação, e vigorará até 31 de dezem-
bro de 2010.

Do foro
Cláusula décima terceira – Fica eleito o foro da Comarca da Capital 
do Estado de Santa Catarina para dirimir as questões decorrentes 
do presente Contrato

Das disposições finais
Cláusula décima quarta – Por estarem assim contratadas as par-
tes, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor 
e forma.

Florianópolis, 04 de janeiro de 2010
___________________________________
ANTONINHO TIBÚRCIO GONÇALVES
Prefeito de Monte Carlo
Presidente do CIGA
___________________________________
MILTON HOBUS
Prefeito de Rio do Sul 

Resumo do Contrato 002/2010
RESUMO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 002/2010

Pregão Presencial nº 116/2009
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada:  Lindolfo's Restaurante Ltda.
Objeto: Fornecimento de refeições para funcionários.
Valor: R$ 5,40 (cinco reais e quarenta centavos) por refeição.
Prazo de Entrega: Diário, conforme pedido dos refeitórios.
Condições de Pagamento: 15 (quinze) dias após a emissão da 
respectiva Nota Fiscal
Recurso: Próprios.
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul, 04 de janeiro de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

 
Resumo do Contrato 003/2010
RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
003/2010

Pregão Presencial nº 111/2009
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: BR Live Telecomunicações Ltda.
Objeto: Instalar, operar e manter os serviços de conectividade de 
rede privada para a Prefeitura Municipal de Rio do Sul, em confor-
midade com as especificações técnicas constantes do Anexo “V” 
deste Edital.
Valor: R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais).
Prazo de Entrega: 120 (cento e vinte) dias consecutivos a partir 
deste instrumento.
Condições de Pagamento: Até 05 (cinco) dias, contados da data 
do recebimento da Nota Fiscal.
Recurso: Próprios.
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul, 04 de janeiro de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

 
Resumo do Contrato 004/2010
RESUMO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 004/2010

Pregão Presencial nº 088/2009
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: Librelato Implementos Agrícolas e Rodoviários Ltda.
Objeto: Aquisição de caçambas, caminhões, tratores e semi rebo-
que para a Secretaria Municipal de Obras.
Valor: R$ 198.800,00 (cento e noventa e oito mil e oitocentos 
reais).
Prazo de Entrega: Até 60 (sessenta) dias a contar da data da Nota 
de Empenho.
Condições de Pagamento: Dar-se-á na contra apresentação da 
respectiva Nota Fiscal do equipamento
Recurso: BNDES/Pro Vias.
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul, 04 de janeiro de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

 
Resumo do Contrato 005/2010
RESUMO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 005/2010

Pregão Presencial nº 088/2009
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: Comércio de Automóveis Rio do Sul S.A.
Objeto: Aquisição de caçambas, caminhões, tratores e semi rebo-
que para a Secretaria Municipal de Obras.
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Prazo de Entrega: Até 60 (sessenta) dias a contar da data da Nota 
de Empenho.
Condições de Pagamento: Dar-se-á na contra apresentação da 
respectiva Nota Fiscal do equipamento
Recurso: BNDES/Pro Vias.
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul, 04 de janeiro de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

 
Resumo do Contrato 006/2010
RESUMO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 006/2010

Pregão Presencial nº 088/2009
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Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: Ford Motor Company Brasil Ltda.
Objeto: Aquisição de caçambas, caminhões, tratores e semi rebo-
que para a Secretaria Municipal de Obras.
Valor: R$ 1.070.400,00 (um milhão, setenta mil e quatrocentos 
reais).
Prazo de Entrega: Até 60 (sessenta) dias a contar da data da Nota 
de Empenho.
Condições de Pagamento: Dar-se-á na contra apresentação da 
respectiva Nota Fiscal do equipamento
Recurso: BNDES/Pro Vias.
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul, 04 de janeiro de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

 
Resumo do Contrato 007/2010
RESUMO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 007/2010

Pregão Presencial nº 088/2009
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: GF Ind. de Carrocerias e Comércio de Peças e Aces-
sórios para Veículos Ltda.
Objeto: Aquisição de caçambas, caminhões, tratores e semi rebo-
que para a Secretaria Municipal de Obras.
Valor: R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais).
Prazo de Entrega: Até 60 (sessenta) dias a contar da data da Nota 
de Empenho.
Condições de Pagamento: Dar-se-á na contra apresentação da 
respectiva Nota Fiscal do equipamento
Recurso: BNDES/Pro Vias.
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul, 04 de janeiro de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

 
Resumo do Contrato 008/2010
RESUMO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 008/2010

Pregão Presencial nº 088/2009
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: Shark Máquinas para Construção Ltda.
Objeto: Aquisição de caçambas, caminhões, tratores e semi rebo-
que para a Secretaria Municipal de Obras.
Valor: R$ 1.261.000,00 (um milhão, duzentos e sessenta e um 
mil reais).
Prazo de Entrega: Até 60 (sessenta) dias a contar da data da Nota 
de Empenho.
Condições de Pagamento: Dar-se-á na contra apresentação da 
respectiva Nota Fiscal do equipamento
Recurso: BNDES/Pro Vias.
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul, 04 de janeiro de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Resumo do Contrato 009/2010
RESUMO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 009/2010

Pregão Presencial nº 102/2009
Contratante: Município de Rio do Sul/SC

Contratada: Motormac Distribuidora de Máquinas e Motores S.A.
Objeto: Aquisição de retroescavadeiras para a Secretaria Munici-
pal de Obras.
Valor: R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais).
Prazo de Entrega: Até 60 (sessenta) dias a contar da data da Nota 
de Empenho.
Condições de Pagamento: Dar-se-á na contra apresentação da 
respectiva Nota Fiscal do equipamento
Recurso: BNDES/Pro Vias.
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul, 04 de janeiro de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Ata de Registro de Preços 03/2009 FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2009
PREGÃO PRESENCIAL N° 66/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 66/2009
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos onze dias do mês de dezembro do ano de 2009 na cidade 
de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, 
localizado na praça 25 de julho, Centro, o Município de Rio do 
Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa Super-
mercado Princesa Isabel Ltda, por seu representante legal, acor-
dam proceder, nos termos do Decreto Municipal n° 1002/2009 
e, do edital do Pregão Presencial em epígrafe, ao Registro de 
Preços para aquisição de cestas básicas conforme os itens abaixo 
discriminados:

ITEM 01

Fornecedor: Supermercado Princesa Isabel Ltda.

Preço cotado para o item: R$ 49,50.

DETALHAMENTO DO MATERIAL PREÇO UNITÁRIO

cesta básica contendo: 03 KG de açúcar refinado; 
05 KG de arroz parboilizado tipo I; 01 unidade de 
óleo de soja refinado de 900 ml; 02 pacotes de café 
em embalagem à vácuo 500 GR; 05 KG de farinha 
de trigo especial de 1ª linha; 1 KG de sal refinado 
iodado; 02 KG de farinha de milho fubá grosso; 02 
KG de feijão preto, 02 KG de massa com ovos tipo 
parafuso; 01 pacote/lata de leite em pó integral 
instantâneo com 400 gr. 

R$ 49,50

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade 
da proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 11 de dezembro de 2009.
Luiz Carlos Zanis
Presidente do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul

Supermercado Princesa Isabel Ltda

Ata de Registro de Preços 01/2010 FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2010
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PREGÃO PRESENCIAL N° 71/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71/2009
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos onze dias do mês de janeiro do ano de 2010 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, 
localizado na praça 25 de julho, Centro, o Município de Rio do 
Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa Produ-
tos Roche Química e Farmacêutica S.A., por seu representante 
legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal n° 
1002/2009 e, do edital do Pregão Presencial em epígrafe, ao 
Registro de Preços para aquisição de medicamentos conforme os 
itens abaixo discriminados:

ITENS 02 E 03

Fornecedor:  Produtos Roche Química e Farmacêutica S.A

DETALHAMENTO DO MATERIAL PREÇO UNITÁRIO

Item 02 - Rituximabe 500 mg – 50 ml
R$ 5.766,81

Item 03 - Rituximabe 100 mg – 10 ml R$ 1.155.11

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-
tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade 
da proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 11 de janeiro de 2010.
Luiz Carlos Zanis
Presidente do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul

Produtos Roche Química e Farmacêutica S.A

Ata de Registro de Preços 02/2010 FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2010
PREGÃO PRESENCIAL N° 71/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71/2009
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

Aos onze dias do mês de janeiro do ano de 2010 na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, 
localizado na praça 25 de julho, Centro, o Município de Rio do 
Sul, devidamente representado e assistido, e a empresa Mauro 
Marciano Garcia de Freitas, por seu representante legal, acor-
dam proceder, nos termos do Decreto Municipal n° 1002/2009 
e, do edital do Pregão Presencial em epígrafe, ao Registro de 
Preços para aquisição de medicamentos conforme o item abaixo 
discriminado:

ITEM 01

Fornecedor:   Mauro Marciano Garcia de Freitas

DETALHAMENTO DO MATERIAL PREÇO UNITÁRIO

Micofenolato de mofetila 500mg, comprimido R$ 5,65

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assina-

tura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade 
da proposta apresentada na Licitação em epígrafe.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Rio do Sul, 11 de janeiro de 2010.
Luiz Carlos Zanis
Presidente do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul

Mauro Marciano Garcia de Freitas

Portaria nº 01 SMF
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
PORTARIA Nº 01, DE 15 DE JANEIRO DE 2010.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de suas atribui-
ções, definidas no artigo 41 da Lei Orgânica do Município de Rio 
do Sul, 

RESOLVE:
1. Prorrogar a data de vencimento da parcela referente ao mês de 
janeiro dos parcelamentos existentes na presente data para o dia 
29 de janeiro de 2010, em virtude do atraso na emissão dos bole-
tos para o exercício de 2010, ocasionado por problemas técnicos.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EUGÊNIO VICENZI
Secretário Municipal da Fazenda

São Lourenço do Oeste

Prefeitura Municipal

Termo de Compromisso de Estágio Nº 004, de 
17/11/2009
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO Nº 004, DE 17/11/2009
UNIDADE CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE.
ESTAGIÁRIA: RAQUEL ROVARIS
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: CENECT – Centro Integrado de Educa-
ção Ciência e Tecnologia S/S Ltda. 
OBJETO: Interagir esforços e proporcionar a complementação de 
ensino e aprendizagem em treinamento prático e de relaciona-
mento humano. 
VALOR: Bolsa mensal de R$ 400,00 (quatrocentos reais).
AUXÍLIO TRANSPORTE: R$ 50,00 (cinqüenta reais). 
CARGA HORÁRIA: 30 (trinta) horas semanais.
DATA DA ASSINATURA: 17/11/2009.
VIGÊNCIA: De 1º de dezembro de 2009 até 30 de dezembro de 
2010, podendo ser prorrogado até 30 de dezembro de 2011.
SIGNATÁRIOS: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste, Raquel Rovaris - Estagiária, e Igor H. Marques 
– CENECT - Centro Integrado de Educação Ciência e Tecnologia 
S/S Ltda. 
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São Pedro de Alcântara 

Prefeitura Municipal

Decreto n.º 018/2010
DECRETO n.º 018/2010
Concede Licença para tratamento de Saúde a funcionária SELMA 
SANTOS REITZ, ocupante do Cargo de Trabalhador Braçal, lotada 
na Secretaria da Educação.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder Licença para tratamento de saúde à funcionária 
SELMA SANTOS REITZ, pelo período de 30 (trinta) dias, a contar 
da data de 04/01/2010, conforme atestado médico.

Art. 2.º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 04/01/2010.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de janeiro de 2010.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Schroeder 

Prefeitura Municipal

I Errata de Edital Carta Convite Nº. 01/2010-PMS
I ERRATA DE EDITAL 
CARTA CONVITE Nº. 01/2010-PMS
PROCESSO Nº. 002/2010-PMS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para 
conhecimento dos interessados Errata de Data referente Edital 
de Carta Convite nº. 01/2010-PMS, para contratação de empresa 
especializada para execução (com fornecimento de mão de obra, 
materiais e equipamentos necessários) da Reforma e Ampliação 
do Jardim de Infância Pingo de Gente, com área a construir de 
66,40m2 e área a reformar de 200,00m2, totalizando 266,40m2, 
situada a Rua Paulo Jahn, nº. 215, Centro, no Município de Schro-
eder/SC, conforme projeto, memorial descritivo, planilha de quan-
titativos e cronograma físico – financeiro em anexos, parte inte-
grante deste Processo, ficando assim determinado:

Leia-se:
1.1. A Prefeitura Municipal de Schroeder, Estado de Santa Cata-
rina, situada na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, Centro, 
CONVIDA essa conceituada empresa/pessoa jurídica a participar 
do presente certame licitatório, na modalidade de CONVITE, do 
tipo MENOR PREÇO POR GLOBAL, o qual será processado e julga-
do em consonância com o que preceitua a Lei Federal no 8.666 de 
21.06.93 e alterações posteriores.
1.2. Para recebimento dos envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA, 
fica determinado o dia 25 de Janeiro de 2010, até às 09h45min, o 

qual deverá ser entregue na Secretaria da Comissão de Julgamen-
to de Licitações, Julgamento de Licitações, no endereço acima 
mencionado, devidamente protocolado no Setor de Licitações, lo-
calizado no piso térreo da Nova Sede da Prefeitura Municipal, sito 
à Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3201, Centro, Schroeder/SC.
1.3. O início da abertura dos envelopes de HABILITAÇÃO ocorrerá 
às 10h, no mesmo endereço e no mesmo dia mencionado no item 
1.2 e dos ENVELOPES PROPOSTA, no mesmo dia, após a abertura 
dos envelopes HABILITAÇÃO, se não houver interposição de re-
curso, caso contrário será marcada nova data para a abertura dos 
envelopes PROPOSTA.

6.3 - O recebimento dos envelopes da documentação, proposta 
comercial e credenciamentos acontecerão até dia 25 de Janeiro 
de 2010 às 09h45mim, devendo os mesmos serem protocolados, 
diretamente no Setor no Licitações, conforme item 1.2.

Os demais itens ficam inalterados.

Schroeder, 15 de Janeiro de 2010.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 

Aviso de Pregão Presencial Registro de Preço Nº 
02/2010 – FMS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO No 
02/2010 – FMS

O Município de Schroeder torna público, para conhecimento dos 
interessados que, conforme dispõe a Lei Municipal nº1669/2008, 
Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária 
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, vigente e pertinen-
te à matéria, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL REGISTRO DE PREÇO do tipo menor preço POR ITEM 
nº. 02/2010 – FMS. 

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de tiras 
para teste de glicemia para suprir as necessidades da Secretaria 
de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Schroe-
der/SC, ao longo de 12 (doze) meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento: 29 de janeiro de 
2010 às 14h.
Abertura do Processo: 29 de janeiro de 2010 às 14h15min.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Schroeder 
A íntegra do Edital, bem como maiores informações poderão ser 
obtidas no Site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 08h 
às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br 

Schroeder, 18 de janeiro de 2010.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 
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Três Barras 

Prefeitura Municipal

Aviso de Licitação
“AVISO DE LICITAÇÃO”:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 001/2010.
EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº. 001/2010.
A Prefeitura Municipal de Três Barras – SC torna publico que sob 
a regência da Lei Federal nº. 8.666/93 com as alterações da 
8.883/94 receberá até as 14 h e 00 min. do dia 18 de fevereiro 
de 2010, a Documentação e Propostas para “CONTRATAÇÃO DE 
SISTEMA DE ENSINO” para os alunos integrantes da Educação 
Infantil (Pré II), Educação Fundamental (1º ao 6º ano), e Edu-
cação de Jovens e Adultos (EJA), compreendendo fornecimento 
de material didático, assessoria pedagógica, disponibilização de 
portal de internet, serviços de avaliação institucional e acompa-
nhamento técnico.
Tipo de Licitação: Tomada de Preço pelo regime de empreitada 
preço global, “tipo técnica e preço”.
Dos Recursos Financeiros: Próprios da Prefeitura.
Abertura: em reunião pública, na Prefeitura Municipal, às 14 h 
e 10 min. do dia 18 de fevereiro de 2010. Copias do Edital po-
derão ser obtidas na Coordenadoria de Licitações da Prefeitura 
Municipal, na Avenida Santa Catarina, nº. 616, Centro, mediante 
apresentação da guia de pagamento / depósito, no valor de R$ 
50,00 (Cinqüenta Reais) na conta nº. 1273-4 – Banco do Brasil. 
– Agencia nº. 5278-7 – Três Barras – SC. Maiores informações 
poderão ser obtidas na Coordenadoria de Licitações, na Avenida 
Santa Catarina, nº. 616 - Centro – Fone / Fax: 47 3623-0121 ou 
9166-0890 – Três Barras - SC.

Três Barras - SC, 06 de janeiro de 2010.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

SALVADOR DE MAIO DE NETO
Juridico

Turvo 

Prefeitura Municipal

Contrato PMT 01/2010
CONTRATO N. º 01/2010
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE TURVO/SC
CONTRATADO: ABEL OLIVO NETO 
DO OBJETO: O objeto da locação é um pavilhão em alvenaria, 
com área de 1.004 m² (um mil e quatro metros quadrados), loca-
lizado à rua Adolfo Casteller, 958, Linha Seminário, Turvo/SC, com 
a finalidade específica de funcionamento de uma filial da empresa 
beneficiária que o utilizará para recebimento e armazenamento 
temporário e fumo, pátio para depósito de insumos, depósito de 
agrotóxicos e uma área administrativa anexa, conforme Decre-
to nº 11/09 de 29/01/2009, que concede incentivo econômico, 
fundamentado no artigo 2º da Lei nº 623/85 de 12/09/1985, al-
terada pela Lei 1.624/03 de 05/08/2003 e alterada pela Lei nº 
1.858/2007 de 18/09/2007.
DA VIGÊNCIA: 04/01/2010 a 31/12/2010
DO VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)
Data da assinatura: 04/01/2010

Contrato PMT 02/2010
CONTRATO N. º 02/2010
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE TURVO/SC
CONTRATADO: EMPRESA MELHORAMENTOS DE TURVO LTDA 
DO OBJETO: O objeto da locação é um imóvel com área de 400 
m² (quatrocentos metros quadrados) de propriedade da LOCADO-
RA, sito à Rua do Expedicionário nº 75, altos do Banco BESC S.A., 
nesta cidade, que será destinada exclusivamente para o funciona-
mento do Pólo de Ensino para Cursos de Graduação na Modalida-
de de Educação a Distância da Universidade Federal de Santa Ca-
tarina – UFSC, conforme Lei Municipal nº 1.736/2005 e convênio.
DA VIGÊNCIA: 04/01/2010 a 31/12/2010
DO VALOR: R$ 15.432,00 (quinze mil quatrocentos e trinta e dois 
reais).
Data da assinatura: 04/01/2010

Contrato PMT 03/2010
CONTRATO N. º 03/2010
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE TURVO/SC
CONTRATADO: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 
TURVO
DO OBJETO: O objeto da locação de um imóvel com área de 
234m² de propriedade do LOCADOR, sito à Rua Frei Gregório Dal 
Mont, 1412, altos do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Turvo, 
nesta cidade, que será destinado exclusivamente para o funciona-
mento do NAES (Núcleo Avançado de Ensino Supletivo).
DA VIGÊNCIA: 04/01/2010 a 31/12/2010
DO VALOR: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).
Data da assinatura: 04/01/2010

Contrato PMT 04/2010
CONTRATO N. º 04/2010
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE TURVO/SC
CONTRATADO: CLARINDA PIASSOLI TOPANOTTI
DO OBJETO: Locação de 01 imóvel constituído de 02 apartamen-
tos com área de 78,55m² e 104,00m², respectivamente, totali-
zando 182,55m² - localizado na Rua Leoberto leal, 669 - centro 
- Turvo/SC, destinado exclusivamente para o funcionamento da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
DA VIGÊNCIA: 04/01/2010 a 31/12/2010
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DO VALOR: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).
Data da assinatura: 04/01/2010

Contrato PMT 05/2010
CONTRATO N. º 05/2010
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE TURVO/SC
CONTRATADO: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚ-
BLICA MUNICIPAL (CIGA)
DO OBJETO:   Este contrato tem por objeto disciplinar a entrega 
de recursos pelo Município de Turvo ao  CIGA para atendimento 
do objeto disciplinado no Contrato de Programa   
DA VIGÊNCIA: 04/01/2010 a 31/12/2010
DO VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais).
Data da assinatura: 04/01/2010

Contrato PMT 06/2010
CONTRATO N. º 06/2010
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE TURVO/SC
CONTRATADO: JOANA MARIA BEZ BATTI 
DO OBJETO: O objeto da locação é uma casa de alvenaria, própria 
para residência ou comércio, de propriedade da locadora, sito a 
Rua Frei Gregório Dal Mont, 931, no centro do município de Turvo/
SC, que está destinado para o funcionamento da Polícia Militar do 
Município, conforme Convênio Nº 2.912/2008-2 e Lei Municipal 
Nº 720/88.
DA VIGÊNCIA: 04/01/2010 a 31/12/2010
DO VALOR: R$ 3.420,00 (três mil quatrocentos e vinte reais).
Data da assinatura: 04/01/2010

Contrato FMS 01/2010
CONTRATO N. º 01/2010
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TURVO/SC
CONTRATADO: HERCÍLIO PAZZINI
DO OBJETO: Locação de uma casa de alvenaria com área de 
334,25m², sito na Rua Leoberto Leal, 687, no centro do Município 
de Turvo/SC, destinada exclusivamente para o funcionamento do 
Programa Saúde da Família - PSF.
DA VIGÊNCIA: 04/01/2010 a 31/12/2010
DO VALOR: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais).
Data da assinatura: 04/01/2010

Contrato FMS 02/2010
CONTRATO N. º 02/2010
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TURVO/SC
CONTRATADO: MARIA SALETE DA SILVA SCARSANELLA
DO OBJETO: Locação de 01 (uma) sala comercial de alvenaria, 
com área de 129,60m², sito na Avenida Municipal, 1109, no cen-
tro do município de Turvo/SC, destinada exclusivamente para 
instalação e funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social e do SAMU – Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência do município de Turvo/SC.
DA VIGÊNCIA: 04/01/2010 a 31/12/2010
DO VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Data da assinatura: 04/01/2010

Contrato FMS 03/2010
CONTRATO N. º 03/2010
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TURVO/SC
CONTRATADO: LUIZ CORNÉLIO PACHECO FRANCISCO EPP
DO OBJETO: É objeto deste CONTRATO é a prestação dos servi-
ços de coleta, transporte e destino final dos resíduos de serviço de 
saúde (“lixo hospitalar”) gerados na geradora, compreendendo: 
Sangue e Hemoderivados (bolsas de sangue após transfusão, bol-

sa de sangue com o prazo de validade vencido ou com sorologia 
positiva, amostras para análise, soro, plasma e sub-produtos), Ci-
rúrgico, Anatomopatológico e Exsudato (restos de tecidos e ór-
gãos, tecidos de biópsia, material de drenagem e debridamentos, 
fios de sutura e materiais descartáveis com secreções, excreções 
e demais líquidos orgânicos), Biológicos (inóculo, meios de cultu-
ra inoculado, vacinas, perfurocortantes, filtros de gases aspirados 
de áreas contaminadas, ou qualquer material contaminado por 
estes produtos), Assistência ao Paciente (curativos, chumaços, 
esparadrapo, algodão, gases, drenos, equipos, escalpes, bolsas 
coletoras, material de sutura, luvas e todo material que entrar em 
contato direto com o paciente)
DA VIGÊNCIA: 04/01/2010 a 31/12/2010
DO VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Data da assinatura: 04/01/2010

Câmara de Vereadores 

Termo de Contrato Nº 01/2010
TERMO DE CONTRATO Nº 01/2010.
Proponente: BETHA SISTEMAS LTDA.
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Turvo.
Objetivo: Locação dos Sistemas de Contabilidade Pública e Folha 
de Pagamento.
Valor: R$ 371,00 (trezentos e setenta e um reais) mensais.
Vigência: De 04 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2010.

Termo de Contrato Nº 02/2010
TERMO DE CONTRATO Nº 02/2010.
Proponente: S.R. NAPOLEÃO ASSESSORIA e CONSULTORIA S/S 
Ltda.
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Turvo.
Objetivo: Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Téc-
nica Contábil e E-sfinge.
Valor: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) mensais.
Vigência: De 04 de janeiro a 31 de Dezembro de 2010.

Termo de Contrato Nº 03/2010
TERMO DE CONTRATO Nº 03/2010.
Proponente: PIETSCH E MENEGARO LTDA ME.
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Turvo.
Objetivo: Prestação de Serviços de Acesso a Internet.
Valor: R$ 300,00 (trezentos reais) mensais.
Vigência: De 04 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2010.

Termo de Contrato Nº 04/2010
TERMO DE CONTRATO Nº 04/2010.
Proponente: HASS SEGURANÇA ELETRÔNICA.
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Turvo.
Objetivo: Prestação de Serviços de Monitoramento Eletrônico.
Valor: R$ 80,00 (oitenta reais) mensais.
Vigência: De 04 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2010.

Termo de Contrato Nº 05/2010
TERMO DE CONTRATO Nº 05/2010.
Proponente: CRICINET WEB SITE.
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Turvo.
Objetivo: Manutenção, Desenvolvimento e Utilização do Sistema 
no Web Site da Câmara.
Valor: R$ 300,00 (trezentos reais) mensais.
Vigência: De 04 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2010.
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Videira 

Prefeitura Municipal

Decreto nº 9.351/10
DECRETO Nº 9.351/10, DE 11 DE JANEIRO DE 2010
Altera o artigo 1º, do Decreto nº 9.322/09, que “Aprova Projeto 
de Loteamento denominado LOTEAMENTO ALTO DA BOA VISTA”, 
e dá outras providências.

WILMAR CARELLI, Prefeito Municipal de Videira, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 72, XXIV, da Lei Orgâ-
nica do Município, de conformidade com o disposto na Lei 6.766, 
de 19 de dezembro de 1979 e demais disposições legais e,

Considerando o que consta na prancha 02*, do Processo Admi-
nistrativo nº 4.636/08, , protocolado em 09/12/2008, tendo por 
objeto pedido de aprovação do Loteamento Alto da Boa Vista, 
formulado por Mário Adolfo Correa Filho;

DECRETA
Art. 1º Fica alterado o artigo 1º do Decreto nº 9.322/09, pas-
sando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1ºFica aprovado o projeto de loteamento de propriedade de 
AGROPECUÁRIA SILVIANA LTDA, denominado Loteamento Alto 
da Boa Vista, com área total loteada de 141.208,72 m2 (cento 
e quarenta e um mil, duzentos e oito metros e setenta e dois 
decímetros quadrados), área em lotes de 90.495,79 m2 (noventa 
mil, quatrocentos e noventa e cinco metros e setenta e nove de-
címetros quadrados), área total em ruas de 31.074,16 m2 (trinta 
e um mil, setenta e quatro metros e dezesseis decímetros quadra-
dos), área institucional “A” de 6.772,04 m2 (seis mil, setecentos 
e setenta e dois metros e quatro decímetros quadrados), área 
institucional “B” de 1.110,67 m2 (um mil, cento e dez metros e 
sessenta e sete decímetros quadrados), área institucional “C” de 
1.313,94 m2 (um mil, trezentos e treze metros e noventa e quatro 
decímetros quadrados), área verde de 10.442,12 m2 (dez mil, 
quatrocentos e quarenta e dois metros e doze decímetros quadra-
dos), conforme Processo Administrativo nº 4.636/08, protocolado 
nesta Prefeitura Municipal em 09/12/08.”

Art. 2ºEste Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 11 de janeiro de 2010.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 11 dias do mês de janeiro de 2010.

HAMILTON ANTONIO ZARDO JÚNIOR
Secretário de Administração

Portaria nº 0026/10
PORTARIA nº  0026/10
Torna sem efeito Nomeação de Servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
92/2010, 

RESOLVE
Tornar, sem efeito, a Portaria nº 1082/09, que nomeou ROSELI 
PEREIRA DA SILVA, tendo em vista sua aprovação no Processo 
Seletivo para Emprego Público referente ao Edital nº 001/2008, 
para exercer o emprego público de Agente Comunitário de Saúde 
no Programa de Agentes Comunitários de Saúde no Bairro Cibra-
zem.
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 11 de janeiro de 2010.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 11 dias de janeiro de 2010. 

HAMILTON ANTONIO ZARDO JÚNIOR
Secretário de Administração 

Portaria nº 0027/10
PORTARIA nº  0027/10
Torna sem efeito Nomeação de Servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
5911/2009, 

RESOLVE
Tornar, sem efeito, a Portaria nº 1084/09, que nomeou SIRLEI 
APARECIDA KNOPP, tendo em vista sua aprovação no Processo 
Seletivo para Emprego Público referente ao Edital nº 001/2008, 
para exercer o emprego público de Agente Comunitário de Saúde 
no Programa de Agentes Comunitários de Saúde no Bairro De 
Carli.
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 11 de janeiro de 2010.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 11 dias de janeiro de 2010. 

HAMILTON ANTONIO ZARDO JÚNIOR
Secretário de Administração 

Portaria nº 0028/10
PORTARIA nº  0028/10
Torna sem efeito Nomeação de Servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
5910/2009, 

RESOLVE
Tornar, sem efeito, a Portaria nº 1081/09, que nomeou SILVANA 
TOCCOLINI, tendo em vista sua aprovação no Processo Seleti-
vo para Emprego Público referente ao Edital nº 001/2008, para 
exercer o emprego público de Agente Comunitário de Saúde no 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde no Bairro Vila Verde.
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
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nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 11 de janeiro de 2010.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 11 dias de janeiro de 2010. 

HAMILTON ANTONIO ZARDO JÚNIOR
Secretário de Administração 

PR 10/2010 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2010
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 10/2010. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAS PARA EFETUAR SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
PARA O ANO LETIVO DE 2010, CONFORME RELAÇÃO DE LINHAS 
E RESPECTIVOS ITINERÁRIOS, PARA ALUNOS DO ENSINO FUN-
DAMENTAL. 2. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 3. CREDENCIA-
MENTO: a partir das 14:00 horas do dia 29 de Janeiro de 2010, 
na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 
14:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital 
completo está disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no De-
partamento de Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e das 
13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 
3566-9034/3566-9012. 

Videira/SC, 13 de Janeiro de 2010.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

PR 11/2010 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2010
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 11/2010. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAS PARA EFETUAR SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
PARA O ANO LETIVO DE 2010, CONFORME RELAÇÃO DE LINHAS 
E RESPECTIVOS ITINERÁRIOS, PARA ALUNOS DO ENSINO MÉ-
DIO E SUPERIOR. 2. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 3. CRE-
DENCIAMENTO: a partir das 16:00 horas do dia 29 de Janeiro de 
2010, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTU-
RA: às 16:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O 
Edital completo está disponível no site www.videira.sc.gov.br ou 
no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e 
das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 
3566-9034/3566-9012. 

Videira/SC, 13 de Janeiro de 2010.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Anulação Pregão Presencial Nº 02/2010 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2010 - PMV
O Prefeito Municipal de Videira comunica aos interessados que a 
licitação modalidade Pregão Presencial nº 02/2010, a qual tem 
por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA EFETUAR SER-
VIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ANO LETIVO DE 2010, 
PARA ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL, FOI ANULADA.  In-

formações na Av. Manoel Roque, 188, fone (49) 3566-9034 ou 
3566-9012.

Videira, 13 de janeiro de 2010.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Anulação Pregão Presencial Nº 03/2010 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2010 - PMV
O Prefeito Municipal de Videira comunica aos interessados que a 
licitação modalidade Pregão Presencial nº 03/2010, a qual tem 
por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR SER-
VIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ANO LETIVO DE 2010, 
PARA ALUNOS DO ENSINO MÉDIO E SUPERIOR, FOI ANULADA.  
Informações na Av. Manoel Roque, 188, fone (49) 3566-9034 ou 
3566-9012.

Videira, 13 de janeiro de 2010.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Edital de Notificação nº 001/2010
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 001/2010
WILMAR CARELLI, PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no disposto do artigo 
100 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 05 de abril de 
1990.

Considerando o disposto no art. 2º, I, alínea “b“, artigo 20; artigo 
22, artigo 23; artigo 26, II; artigo 27, 3º e 4 º e item “B” do anexo 
I, da Lei Municipal n º 69, de 5 de dezembro de 1985, 

1.NOTIFICA
 
1.1 Todos os profissionais autônomos, regularmente inscritos no 
Cadastro de Contribuintes Municipal, que o Imposto Sobre Servi-
ços lançado por estimativa fiscal, relativo ao exercício de 2010, 
está sendo lançado pela Secretaria de Finanças e deverá ser pago 
observados os seguintes prazos e condições:

I - Prazo e Forma de Pagamento:
 
O Tributo acima mencionado deverá ser pago em 4 (quatro) par-
celas vincendas nas datas de 31 de março, 30 de junho, 30 de 
setembro e 31 de dezembro do corrente ano. Os documentos 
de arrecadação (carnês) para o recolhimento do referido tributo 
estão sendo entregues via correio e disponíveis para impressão 
no site do município www.videira.sc.gov.br, Link Serviços On Line 
– Portal Tributário.
 
O recolhimento poderá ser realizado em qualquer agência ban-
cária autorizada, ou seja, Caixa Econômica Federal, BB – BESC e 
Banco do Brasil. 
 
II - Pagamento com atraso:
 
O pagamento em atraso estará sujeito à atualização monetária a 
partir de 90 (noventa) dias do vencimento (artigo 100, § 1º, “a”, 
da Lei Municipal 69/85, alterado pela Lei Complementar 002/95) e 
aos seguintes acréscimos (artigo 100 da Lei Municipal nº 69/85):
 
a)Multa: de 0,3 (três décimos por cento) ao dia até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento);

b)Juros de mora: de 1% (um por cento), contados a partir do mês 
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seguinte ao do vencimento, considerado mês qualquer fração.

III - Falta de Pagamento:
 
Os tributos não pagos nos prazos regularmente serão inscritos em 
Dívida Ativa até o término do exercício financeiro correspondente 
(art. 147 da Lei Municipal n º 69/85). Os débitos inscritos em Dí-
vida Ativa, devidamente atualizados e com os acréscimos legais, 
se não pagos administrativamente, serão cobrados judicialmente.
 
IV – Impugnações:
 
O tributo acima mencionado poderá ser objeto de impugnação 
obedecido o disposto nos artigos 153 a 156 da Lei Municipal n º 
69/85, podendo ser impugnado a contar desta data, até o venci-
mento de que trata o item I deste edital.
 
V – Outras Informações:
 
O contribuinte que não receber, até o dia 15 de março do corrente 
ano, os documentos de arrecadação a que alude o item I, poderá 
solicitar o login no Portal Tributário do Município disponível no site 
do município www.videira.sc.gov.br, link Serviços on line – Portal 
Tributário ou procurar o Departamento de Tributação da Secreta-
ria de Finanças. 

E, para que produza seus efeitos legais e de direito, foi lavrado 
e publicado o presente Edital, dando-se ciência do mesmo aos 
contribuintes notificados.

Este Edital entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada 
a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09

Videira, 13 de janeiro de 2010.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

HAMILTON ANTONIO ZARDO JÚNIOR
Secretário de Administração

Edital de Notificação nº 002/2010
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 002/2010

WILMAR CARELLI, PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no disposto do artigo 
100 da Lei Orgânica Municipal, e no artigo 2º, II, alínea “b”, artigo 
59, § 1º, alínea “a” e § 3º, artigo 60; artigo 62 §1º, e item 2 do 
anexo II, todos da Lei Municipal 69, de 05 de dezembro de 1985,
 
1.NOTIFICA
 
1.1.Todas as empresas, profissionais autônomos e sociedades de 
profissionais regularmente inscritos no Cadastro de Contribuintes 
Municipais, que a Taxa de Licença para Localização e/ou Funcio-
namento, relativo ao exercício de 2010, está sendo lançada pela 
Secretaria de Finanças e deverá ser paga observados os seguintes 
prazos e condições:

 I - Prazo e Forma de Pagamento:
 
O tributo acima mencionado deverá ser pago em parcela única até 
a data de 31 de março de 2010. Os documentos de arrecadação 
(carnês) para o recolhimento do referido tributo estão sendo en-
tregues via correio e disponíveis para impressão no site do muni-
cípio www.videira.sc.gov.br,
Link Serviços On Line – Portal Tributário.
 

O recolhimento poderá ser realizado em qualquer agência ban-
cária autorizada, ou seja, Caixa Econômica Federal, BB-BESC e 
Banco do Brasil. 
 
II - Pagamento com atraso:
 
O pagamento atrasado estará sujeito à atualização monetária a 
partir de 90 (noventa) dias do vencimento (artigo 100, § 1º, “a”, 
da Lei Municipal 69/85, alterado pela Lei Complementar 002/95) e 
aos seguintes acréscimos (artigo 100 da Lei Municipal nº 69/85):
 
a)Multa: de 0,3 (três décimos por cento) ao dia até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento);

b)Juros de mora: de 1% (um por cento), contados a partir do mês 
seguinte ao do vencimento, considerado mês qualquer fração.

III - Falta de Pagamento:
 
Os tributos não pagos nos prazos regularmente serão inscritos em 
Dívida Ativa até o término do exercício financeiro correspondente. 
(art. 147 da Lei Municipal n º 69/85). Os débitos inscritos em Dí-
vida Ativa, devidamente atualizados e com os acréscimos legais, 
se não pagos administrativamente, serão cobrados judicialmente.
 
IV – Impugnações:
 
O tributo acima mencionado poderá ser objeto de impugnação 
obedecido o disposto nos artigos 153 a 156 da Lei Municipal n º 
69/85, podendo ser impugnado a contar desta data, até o venci-
mento de que trata o item I deste edital.
 
V – Outras Informações:
 
O contribuinte que não receber, até o dia 15 de março do corrente 
ano, os documentos de arrecadação a que alude o item I, poderá 
solicitar o login no Portal Tributário do Município disponível no site 
do município www.videira.sc.gov.br, link Serviços on line – Portal 
Tributário ou procurar o Departamento de Tributação da Secreta-
ria de Finanças.
 
O Alvará deverá ser retirado na Prefeitura Municipal de Videira, 
sito à Rua Manoel Roque, 188, mediante apresentação da guia de 
pagamento, devidamente autenticada pelo agente arrecadador, 
juntamente com o atestado de vistoria do Corpo de Bombeiros.
 
E, para que produza seus efeitos legais e de direito, foi lavrado 
e publicado o presente Edital, dando-se ciência do mesmo aos 
contribuintes notificados.

Este Edital entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada 
a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09

Videira, 13 de janeiro de 2010.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

HAMILTON ANTONIO ZARDO JÚNIOR
Secretário de Administração

Edital de Notificação nº 003/2010
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 003/2010
WILMAR CARELLI, PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no disposto do artigo 
100 da Lei Orgânica Municipal, e no artigo 27, III, e anexo único 
da Lei Municipal 257, de 17 de dezembro de 1992,
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1.NOTIFICA 
 
1.1.Todas as empresas, profissionais autônomos ou sociedades 
de profissionais, que desenvolvem atividades sujeitas à Vigilância 
Sanitária, inscritas no Cadastro de Contribuintes Municipais, que a 
Taxa relativa a Atos da Vigilância Sanitária, do exercício de 2010, 
está sendo lançada pela Secretaria de Finanças e deverá ser paga, 
observados os seguintes prazos e condições:

I - Prazo e Forma de Pagamento:
 
O Tributo acima mencionado deverá ser pago em parcela única 
até a data de 31 de março de 2010. Os documentos de arreca-
dação (carnês) para o recolhimento do referido tributo estarão 
sendo entregues via correio e disponíveis para impressão no site 
do município www.videira.sc.gov.br
Link Serviços on line – Portal Tributário.
 
O recolhimento poderá ser realizado em qualquer agência ban-
cária autorizada, ou seja, Caixa Econômica Federal, BB-BESC e 
Banco do Brasil. 
 
II - Pagamento com atraso:
 
O pagamento atrasado estará sujeito à atualização monetária a 
partir de 90 (noventa) dias do vencimento (artigo 100, § 1º, “a”, 
da Lei Municipal 69/85, alterado pela Lei Complementar 002/95) e 
aos seguintes acréscimos (artigo 100 da Lei Municipal nº 69/85):
 
a)Multa: de 0,3 (três décimos por cento) ao dia até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento);

b)Juros de mora: de 1% (um por cento), contados a partir do mês 
seguinte ao do vencimento, considerado mês qualquer fração.

III - Falta de Pagamento:
 
Os tributos não pagos nos prazos regularmente serão inscritos em 
Dívida Ativa até o término do exercício financeiro correspondente. 
(art. 147 da Lei Municipal n º 69/85). Os débitos inscritos em Dí-
vida Ativa, devidamente atualizados e com os acréscimos legais, 
se não pagos administrativamente, serão cobrados judicialmente.
 
IV – Impugnações:
 
O tributo acima mencionado poderá ser objeto de impugnação 
obedecido o disposto nos artigos 153 a 156 da Lei Municipal n º 
69/85, podendo ser impugnado a contar desta data, até o venci-
mento de que trata o item I deste edital.
 
V – Outras Informações:
 
O contribuinte que não receber, até o dia 15 de março do corrente 
ano, os documentos de arrecadação a que alude o item I, poderá 
solicitar o login no Portal Tributário do Município disponível no site 
do município www.videira.sc.gov.br, Link Serviços On Line – Portal 
Tributário ou procurar o Departamento de Tributação da Secreta-
ria de Finanças. 
 
 O Alvará deverá ser retirado na Vigilância Sanitária, sito à rua An-
tônio Ferlin, 550, mediante apresentação da guia de pagamento, 
devidamente autenticada pelo agente arrecadador.
 
E, para que produza seus efeitos legais e de direito, foi lavrado 
e publicado o presente Edital, dando-se ciência do mesmo aos 
contribuintes notificados.

Este Edital entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada 
a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 

2070/08 e do Decreto nº 9.098/09
 
Videira, 13 de janeiro de 2010.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal
 
HAMILTON ANTONIO ZARDO JÚNIOR
Secretário de Administração

Edital de Notificação nº 004/2010
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 004/2010

WILMAR CARELLI,  Prefeito  Municipal  de  Videira,  no  uso  de  
suas atribuições e com fundamento no disposto no artigo 100 da 
Lei Orgânica Municipal, nos artigos 3º a 19, 53 a 57, 190 a 192 e 
Anexo VIII, todos da Lei Municipal n.º 69, de 5 de dezembro de 
1985 (Código Tributário Municipal); e o disposto no Decreto n.º 
1134, de 08 de janeiro de 1986, com as alterações introduzidas 
pelos Decretos n.º 3403 de 14 de abril de 1993, e Decreto n.º 
7.692/03, de 22 de janeiro de 2003;

NOTIFICA

Todos os proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores a 
qualquer título, de imóveis urbanos situados no Município de Vi-
deira, que o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Ur-
bana (IPTU) e a Taxa de Serviços Públicos (Taxa de Coleta de Lixo 
e Taxa de Conservação de Vias e Logradouros Públicos), relativos 
ao exercício de 2010, estão sendo lançados pelo Departamento de 
Tributação da Secretaria Municipal de Finanças.

Os contribuintes que não receberem pelo correio os carnês de 
lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbana e Taxa de Ser-
viços Públicos referentes ao exercício de 2010, deverão retirar 
junto ao Departamento de Tributação da Prefeitura Municipal de 
Videira, SC até a data de 15/05/2009, ou poderão solicitar o login 
no Portal Tributário do Município disponível no site do município 
www.videira.sc.gov.br, Link Serviços On Line – Portal Tributário.

Após esta data, todas as notificações de lançamento serão con-
sideradas entregues para os efeitos legais, ficando sujeito aos 
acréscimos previstos.
    
I - Prazo e forma de pagamento:

I.I – Pagamento em parcela única: somente poderá ser efetuado 
até a data de vencimento da primeira parcela, em 17 de maio de 
2010, e gozará de desconto de 10% (dez por cento) sobre o valor 
do IPTU/TSP. O documento de arrecadação pré-emitido, relativo 
a parcela única, já traz consignado o valor da redução a que o 
contribuinte tem direito. 

I.II – Pagamento parcelado: os tributos acima mencionados pode-
rão ser pagos em quatro parcelas vencíveis nos dias 17 de maio, 
15 de julho, 15 de setembro e 16 de novembro do corrente ano. 

O Imposto Predial e Territorial Urbano/Taxa de Serviços Públicos 
foi lançado em Unidade Fiscal Municipal (UFM), sendo seu valor 
de conversão para o exercício de 2010, fixado em 2,1488. Os 
documentos de arrecadação (carnês) para o recolhimento dos tri-
butos foram emitidos em reais. O recolhimento deverá ser reali-
zado nas agências bancárias do Banco do Brasil, BB-BESC e Caixa 
Econômica Federal.        

II  -  Pagamento com atraso:
O  pagamento com atraso estará sujeito à atualização monetária 
a partir  de 90 (noventa) dias do vencimento (Artigo 100, §1º, ”a”  
da Lei Municipal 69/85) e aos seguintes acréscimos (artigo 100 da 
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Lei Municipal n.º 69/85): 
a)Multa: de 0,3 (três décimos por cento) ao dia até o limite de  
25% (vinte e cinco por cento);
b)Juros de mora: de 1% (um por cento), contados a  partir do 
mês seguinte ao do vencimento, considerado mês qualquer fra-
ção. 
III   -  Falta  de  pagamento:
Os tributos não pagos nos prazos regulamentares serão inscritos 
em dívida ativa até o término do exercício financeiro correspon-
dente. (art. 147 da Lei Municipal n.º 69/85). Os débitos inscritos 
em dívida ativa, devidamente atualizados e com os acréscimos le-
gais, se não pagos amigavelmente, serão cobrados judicialmente. 
IV  -  Impugnações:
O tributo acima mencionado poderá ser objeto de impugnação 
obedecido o disposto nos artigos 153 a 156 da Lei Municipal nº 
69/85.

O prazo limite para a apresentação de impugnação dos lançamen-
tos será de 30 dias da notificação, após o que será considerada 
intempestiva.

V - Outras Informações:

O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) 
está disponível no Portal Tributário do Município, no site do muni-
cípio www.videira.sc.gov.br, Link Serviços On Line – Portal Tribu-
tário. O contribuinte deverá acessar o site, solicitar o login, e após 
o recebimento do mesmo, poderá imprimir o carnê de IPTU 2010 
pelo portal do Município.

O contribuinte que não receber os documentos de arrecadação 
a que se refere este edital deverá procurar o Departamento de 
Tributação da Secretaria Municipal de Finanças, para a retirada 
do carnê.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e 
publicado o presente Edital dando-se ciência  do mesmo aos con-
tribuintes notificados.

Este Edital entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada 
a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09

Videira, 13 de janeiro de 2010.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

HAMILTON ANTONIO ZARDO JÚNIOR
Secretário de Administração
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